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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE – MINAS 
GERAIS.  
 
 
 
 
 
 
 
 
INSTITUTO DEFESA COLETIVA, pessoa jurídica de direito privado, associação sem fins lucrativos, 
constituída no ano de 1.999), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.034.235/0001-83, com sede na Av. 
Brasil, nº 1.438, sala 1202, Funcionários, Belo Horizonte – MG, CEP: 30.140-003, e-mail 
contato@defesacoletiva.org.br, por seus advogados infra-assinados (DOC. 21), vem respeitosamente 
à presença de V. Exa., nos termos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e da Lei nº 
7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), propor a presente  
 
 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO LIMINAR 
 
 
em face de AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., empresa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.296.295/0001-60, com sede na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, nº 
939, 9 andar do Edif. Jatoba Cond Castelo Branco Office Park, bairro: Tamboré, em Barueri – SP; GOL 
LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.164.253/0001-87, com sede em Rua Tamoios, nº 246, bairro: Campo Belo, CEP:  04630-000, em 
São Paulo – SP; LATAM AIRLINES GROUP S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob 
o nº 33.937.681/0001-78, com sede em Rua Ática, nº 673, Sala 5001, bairro: Vila Alexandria, CEP: 
04634-042, em São Paulo – SP, pelas razões de fato e de direito que passa a expor. 
 
 
1. DO CABIMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
 
A ação civil pública prevista no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) é vocacionada à 
tutela do consumidor em sua dimensão coletiva, podendo ser utilizada para proteger tanto os 
interesses difusos, como coletivos, e, também, os denominados individuais homogêneos.    
  
No regime da lei consumerista, são admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar a 
adequada e efetiva tutela dos direitos dos consumidores (art. 83)1. Se a Lei nº 7.347/85 restringia a 
ação civil pública à defesa de interesses difusos e coletivos, o Código de Defesa do Consumidor, em 
seu art. 90, possibilitou a tutela coletiva de interesses individuais homogêneos, quando decorrentes 
de origem comum, evitando com isso o ajuizamento de milhares de ações, proporcionando economia 
de tempo e dinheiro para as partes e para o Poder Judiciário.  

 
1 Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são admissíveis todas as espécies de ações 
capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

mailto:contato@defesacoletiva.org.br
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A classificação de um direito ou interesse como difuso, coletivo ou individual homogêneo encontra-
se intimamente relacionada ao tipo de pretensão jurisdicional pleiteada, sendo possível, e mesmo 
comum, encontrar, em uma mesma ação, pedidos relativos a mais de uma espécie de interesse. 
 
Segundo Nelson Nery Júnior “a pedra de toque do método classificatório é o tipo de tutela 
jurisdicional que se pretende quando se propõe a competente ação judicial. Da ocorrência de um 
mesmo fato, podem originar-se pretensões difusas, coletivas e individuais”.2 
 
Vale mencionar que a ação civil coletiva ora proposta revela-se um meio eficaz de acesso à Justiça, 
eliminando os obstáculos postos no caminho de todos aqueles que, isoladamente, buscam a tutela 
jurisdicional, para a proteção dos direitos lesados ou ameaçados. 
 
A presente ação civil pública objetiva obter provimento jurisdicional que condene as companhias 
aéreas brasileiras, pela mercantilização ilegítima da demarcação de assentos, e possibilidade de 
transmissão dos assentos prioritários para aqueles que não são portadores de necessidades 
especiais, desrespeitando todo os parâmetros legais contidos em nosso ordenamento jurídico, 
fundamentalmente a Constituição Federal, Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil e o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência.  
 
Constata-se, de plano, a existência de interesse difuso, posto que a conduta negligente e ilícita do 
Réu atinge, simultaneamente, toda a coletividade, configurando crassa ofensa ao princípio 
constitucional da legalidade estrita, base da configuração do regime jurídico aplicável à administração 
pública. 
 
Portanto, a presente Ação Civil Pública visa tutelar direitos difusos, coletivos e individuais 
homogêneos, nos termos do art. 81 e art. 82, IV do Código de Defesa do Consumidor, bem como o 
art. 1 da Lei 7.347/85, conforme os fatos a seguir narrados. 
 
2. DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM DO INSTITUTO DEFESA COLETIVA 

 
A entidade autora está legalmente autorizada a propor Ação Civil Pública, uma vez que preenche 
todos os requisitos elencados no artigo 5º, V, da Lei nº 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública), bem 
como nos artigos 81, 82, IV, e seguintes do Código de Defesa do Consumidor. 

 
Desta forma, o Instituto Defesa Coletiva, constituído desde o ano de 1.999 e possuindo como 
finalidade institucional a proteção dos interesses dos consumidores, como se demonstra pelo 
Estatuto Social (DOC. 01), possui legitimidade para propor a presente ação como substituto 
processual. 

 
No que diz respeito à posição jurídica das entidades, tem-se que elas foram equiparadas ao órgão do 
Ministério Público na postulação da tutela judicial dos direitos difusos, coletivos e individuais 

 
2 JÚNIOR, NELSON NERY. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, Forense Universitária, Rio de Janeiro: 1992, p. 621. 
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homogêneos, e no caso sub judice, dos interesses dos lesados pela conduta perpetuada pelas 
companhias aéreas. 

 
Assim, a entidade civil (art. 82, IV), constante no preâmbulo, conquista o status deferido ao Ministério 
Público para a propositura de ação civil pública em defesa da sociedade. 

 
Nesse sentido é o acórdão do REsp 1.800.726/MG, julgado em abril de 2019, de Relatoria da Ilustre 
Ministra Nancy Andrighi (DOC. 02), o qual reconhece a ampla legitimidade do Instituto Defesa 
Coletiva para o ajuizamento de quaisquer ações civis públicas, in verbis:  

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 
DESCABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. QUESTÃO NÃO DECIDIDA. 
PRECLUSÃO PRO JUDICATO. NÃO OCORRÊNCIA. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO COLETIVA 
DE CONSUMO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. ASSOCIAÇÃO. AUTORIZAÇÃO ASSEMBLEAR. 
DESNECESSIDADE. ART. 82, IV, DO CDC. SUCESSÃO NO POLO ATIVO. COLEGITIMADO. 
POSSIBILIDADE. ARTS. 9º DA LEI 4.717⁄65 E 5º, § 3º, DA LEI 7.347⁄85. 
(....)9. Na substituição processual, por outro lado, não se leva em conta a titularidade do 
direito material, mas sim a efetividade da tutela jurisdicional empreendida, razão pela qual 
a legislação prevê expressamente a possibilidade de terceiros defenderem em juízo direito 
alheio em nome próprio. 
10. Por se tratar do regime de substituição processual, a autorização para a defesa do 
interesse coletivo em sentido amplo é estabelecida na definição dos objetivos institucionais, 
no próprio ato de criação da associação, sendo desnecessária nova autorização ou 
deliberação assemblear. Precedentes. (...) (Sem grifos no original). 

 
Cumpre destacar, ainda, a pacificação sobre o tema referente a legitimidade das entidades civis como 
substitutas processuais dos consumidores lesados, perante os tribunais superiores, conforme se 
depreende do julgamento dos Temas 499 e 1.075 do STF e 9483 do STJ.  

 
Presente, pois, a legitimidade ativa, justifica-se a propositura da ação pela autora, de forma a atender 
às exigências processuais das condições da ação, e, estando apta a, no dizer de Giuseppe Chiovenda4, 
a autorização legal de que cuida o art. 18 do Código de Processo Civil5, tanto para consumidores 
pessoas físicas, quanto consumidores pessoas jurídicas, bem como equiparados, na acepção dos 
artigos 2º, § único e 29, ambos do CDC6. 
 
3. DOS FATOS 
 

 
3 Em ação civil pública proposta por Associação, na condição de substituta processual de consumidores, possuem 
legitimidade para a liquidação e execução da sentença todos os beneficiados pela procedência do pedido, 
independentemente de serem filiados à Associação promovente. 
4 Istituzioni di diritto processuale, Vol. II, 1931, p. 229. 
5 Art. 18.  Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico. 
6 Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. 
Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas 
relações de consumo. 
Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as pessoas determináveis ou 
não, expostas às práticas nele previstas. 
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O número de reclamações dos consumidores em relação à má prestação dos serviços prestados pelas 
companhias aéreas têm aumentado vertiginosamente, tal fato pode ser justificado pelos inúmeros 
direitos tolhidos e nos anseios por lucros exorbitantes das companhias aéreas. 
 
Inicialmente, apenas para contextualizar a respeito das abusividades e dos direitos usurpados dos 
usuários do transporte aéreo podemos citar a retirada do direito de despacho de bagagem sem custo 
adicional que ocorreu no ano de 2017, já no ano seguinte, 2018, foi permitida a cobrança para 
marcação do assento e, agora, em 2023, as companhias aéreas estão cobrando para priorizar o 
embarque para aqueles que pagarem uma taxa simbólica de R$ 10,00 (dez reais),  com o fim de 
garantir a entrada prioritária na aeronave e resguardar o direito do passageiro de levar consigo 
dentro do avião sua bagagem de mão. 
 

 
 
Não obstante, também tem sido possível observar uma relação direta entre o aumento do valor das 
passagens aéreas e a violação dos direitos dos consumidores. Imperioso lembrar que o transporte 
aéreo é um meio de locomoção amplamente utilizado na sociedade moderna, permitindo que 
pessoas e bens se desloquem de forma rápida e eficiente por todo o mundo. Nesse contexto, surge 
a relevância de considerar o direito do transporte aéreo como um direito constitucional, componente 
vital da mobilidade e do desenvolvimento econômico e social de um país. 
 
Não restam dúvidas de que o direito ao transporte aéreo é essencial e uma garantia constitucional 
sendo que a prestação inadequada do serviço em questão e sua privação afeta negativamente a 
experiência do consumidor, trazendo danos irreparáveis à coletividade. 
 
Ademais, nos últimos anos tem sido possível vislumbrar a existência de aplicação de diversas 
penalidades administrativas as companhias aéreas relacionadas aos temas supramencionados. A 
título de exemplo, cita-se a multa aplicada pelo Procon São Paulo às Rés pela cobrança para marcação 
antecipada do assento (DOC. 03 e 04). No mesmo sentido seguiu o Procon MG7, aplicando multa pela 
mesma prática abusiva (DOC. 05). 
 
Ainda, dentro das diversas abusividades cometidas pelas companhias aéreas, tem sido muito comum 
vislumbrar a inobservância dos preceitos do Estatuto da Pessoa com Deficiência, o qual garante a 

 
7 https://www.conjur.com.br/2022-mai-27/procon-mg-multa-latam-cobranca-indevida-marcacao-assentos 
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reserva de assentos e o embarque prioritário, porém, em virtude de os Réus almejarem lucros 
escorchantes a qualquer preço o direito dos consumidores vem sendo deixado de lado. 
 
Nesse ínterim, em que pese as diversas multas já aplicadas por diversos Procons Estaduais aos Réus 
persistem com as práticas abusivas, o que motiva a entidade peticionante, ora substituta processual, 
a apresentar a presente Ação Civil Pública, com o intuito de dar um fim as práticas lesivas relacionadas 
(i) a cobrança para marcação antecipada de assento, (ii) a inobservância do direito constitucional de  
reserva de assentos e embarque prioritários para os cidadãos vulneráveis e o (iii) pagamento da taxa 
ao embarque prioritário para resguardar o direito de viajar com a bagagem de mão, vez que tais 
condutas violam o Código de Defesa do Consumidor, o Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 
nº7.565/86), o Estatuto da Pessoa com Deficiência, o Estatuto do Idoso e a Constituição Federal.  
 
Eis o breve relato. 
 
4. DOS FUNDAMENTOS DE DIREITO  
 
4.1 DA ILEGALIDADE DA COBRANÇA ANTECIPADA PARA A DEMARCAÇÃO DE ASSENTOS 
 
O artigo 222 do Código Brasileiro de Aeronáutica disciplina que “pelo contrato de transporte aéreo, 
obriga-se o empresário a transportar passageiro, bagagem ou carga, por meio de aeronave, mediante 
pagamento”. 
 

Por mais óbvio que pareça, ao adquirir o bilhete aéreo, o consumidor passa a ter o direito de ser 
transportado de um lugar para outro, de forma que a ação de marcar o assento não pode ser 
considerada um serviço adicional, mas fato inerente ao transporte aéreo em si. 
 
É notório, por todos os fatos apresentados, que essa cobrança ultrapassa e muito a razoabilidade. 
 
Cumpre observar a páginas das companhias aéreas, ora rés, da presente demanda, sobre esse ponto 
de comercialização de assentos (DOC 06); 
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Importante salientar a grandiosa atuação dos Procons de diferentes regiões do país, os quais já 
manifestaram acerca da abusividade da cobrança adicional para a demarcação antecipada de 
assento. 
 
Segundo a ex-diretora do Procon de Porto Alegre e ex-vice-presidente da Associação Brasileira de 
Procons, Sophia Martini Vial, a cobrança fere o Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil: 
 

 "O passageiro tem de ir sentado, e nunca vi ninguém andar de pé no avião. Então, não faz 
sentido cobrar pela marcação do assento. A gente acha que essa cobrança é indevida e, por 
isso, as empresas foram autuadas”8 
 

O Procon - SP multou as companhias aéreas rés por cobrarem por essa marcação antecipada de 
assentos nos voos, aduzindo no conhecimento de que essa prática desrespeita o Código de Defesa 
do Consumidor, que determina que é abusivo elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços.  
Na nota técnica discorreu ainda9: 
 

“A conduta gera um aumento no preço total do serviço sem que nenhuma contraprestação 
seja oferecida ao consumidor, como comodidade, maior espaço físico”  

 
E ainda o Procon-MG multou a companhia aérea Latam Airlines Group S.A. em R$ 10,8 milhões por 
cobrança indevida para marcação prévia de assento não diferenciado no ano de 2022. 
 
Nobre julgador, resta muito claro que as condutas perpetradas e aqui narradas são ilícitas, e 
desrespeitam a legislação infraconstitucional e constitucional, contudo, muito embora já tenham tido 
a oportunidade para modificação de seu modus operandi permanecem inertes. 
 
A Lei 8.078/90 (CDC) legisla acerca das práticas que são vedadas: 
 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:   
 
V  exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 
 

  X  elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços.    

 
Ainda legislando sobre essa temática, o Decreto nº 2.181/97 estipula as práticas que são 
consideradas abusivas, e, portanto, precisam ser rechaçadas. Imperioso observar o art. 12, vejamos: 
 

Art. 12. São consideradas práticas infrativas: 
I - condicionar o fornecimento de produto ou serviço ao fornecimento de outro produto ou 
serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 
 
VI - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

 
Há onerosidade excessiva quando se propicia o enriquecimento sem causa, o que fere também o 
princípio da equivalência contratual. O princípio da equivalência, por sua vez, visa a manutenção de 

 
8 https://todosabordo.blogosfera.uol.com.br/2018/07/27/procon-companhias-aereas-cobranca-para-marcar-assento-bagagem 
9 https://www.suno.com.br/noticias/azul-gol-latam-procon/ 
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um equilíbrio entre as prestações e contraprestações. Nessa perspectiva legal atinge-se a equidade 
contratual, denotando a preocupação da Lei em tutelar os legítimos interesses e expectativas das 
partes, com os olhos voltados para os efeitos do contrato. 
 
Reconhecendo, pois, que o serviço fornecido pelas Requeridas no que concerne a cobrança pela 
marcação de assento aos usuários de voos comerciais não atinge o resultado para o qual era voltado 
é indevida a cobrança, ao mesmo passo que se torna pertinente a pretensão autoral no tocante a 
inexigibilidade do valor pago por tal serviço. 
 
Vale ressaltar que as companhias aéreas justificavam a possibilidade da cobrança para marcação 
antecipada dos assentos em virtude de trazer benefícios aos usuários, como por exemplo a redução 
da tarifa. Todavia, desde o ano de 2018 é possível vislumbrar a majoração do preço dos bilhetes e a 
piora no serviço prestado, o que afasta as classes D e E do acesso ao transporte aéreo. 
 
A título de exemplo, vale citar, Inclusive, a insatisfação do consumidor é refletida no número 
crescente de ações contra as companhias aéreas10: 
 

 
 
A flagrante ilicitude ora discutida vem acarretando inúmeros prejuízos, danos, e consequentemente, 
reclamações por todo o país, vejamos as apresentadas no website “consumidor.gov”: 
 

 
 

 
10 https://www.em.com.br/app/colunistas/luciana-atheniense/2023/03/08/interna_luciana_atheniense,1466280/cresce-o-

numero-de-acoes-na-justica-de-passageiros-contra-empresas-aereas.shtml 
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A abusividade da conduta das Rés já vem sendo enfrentada pelo Poder Judiciário em ações 
individuais, nesse sentido torna-se imperioso destacar a sentença proferida nos autos do processo 
nº 0400202-18.2023.8.04.0001, que tramitou perante o Juizado Especial Cível de Manaus – AM (DOC 
07), que versou sobre o pedido de reparação por danos materiais em razão da cobrança pela 
marcação de assentos em voo da companhia aérea demandada, além de indenização por danos 
morais em decorrência de tal fato. O referido pleito foi julgado parcialmente procedente, vejamos: 

 
(...) “À vista do exposto, e por tudo mais quanto dos autos, consta, JULGO PROCEDENTE, EM 
PARTE, o pedido para condenar a requerida LATAM LINHAS AÉREAS S/A a pagar ao autor 
FERNANDO FABRIZIO CHAVES FONTÃO, a título de restituição, a importância de R$564,00 
(quinhentos e sessenta e quatro reais), devidamente atualizada desde a data do efetivo 
desembolso (06/11/2022) e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação 
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(02/02/2023) até o efetivo pagamento, nos moldes dos artigos 405 e 406 do Código Civil e 
do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.” (...) 

 
Assim, vê-se que, em todo território nacional, existe o sentimento de indignação e inconformismos 
pela cobrança impertinente da marcação antecipada de assentos, havendo o entendimento comum 
da abusividade dessa cobrança, nos termos expostos pelas denúncias, bem como por clara violação 
ao artigo 39, incisos V e X, do Código de Defesa do Consumidor. 
 
4.2 DA ILEGALIDADE QUANTO A NÃO DISPONIBILIZAÇÃO DE ASSENTOS PRIORITÁRIOS PARA OS 
PASSAGEIROS VULNERÁVEIS 
  
Por outro prisma, a não disponibilização de assentos prioritários para indivíduos vulneráveis 
(deficientes, obesos, mulheres grávidas e demais necessitados) em voos é um problema grave que 
pode acarretar inúmeras complicações, dificuldades e inconveniências. 
 
A falta de disponibilização de assentos prioritários causa claro desconforto para indivíduos com 
mobilidade reduzida. Há uma grande dificuldade em caminhar longas distâncias e subir escadas para 
chegar ao seu assento designado. Sem um assento prioritário próximo à porta de embarque, essa 
pessoa enfrenta dificuldades para entrar no avião, inclusive, podendo se machucar durante o 
processo. Ademais, em hipótese de complicação, ou acidente se torna muito mais complexo para 
essa pessoa ter de andar todo o percurso, sem mencionar o transtorno de espaço. 
 
Não obstante, a falta de segurança para esses indivíduos é CLARA. Durante a decolagem, o pouso e 
em emergências, é essencial que estejam em assentos apropriados para garantir sua segurança e 
facilitar a evacuação, se necessário. Sem os assentos prioritários, esses passageiros podem ficar 
expostos a riscos desnecessários, tornando-se mais difíceis de serem alcançados pela tripulação em 
momentos críticos.  
 
Outro ponto que merece destaque é de que a não disponibilização de assentos prioritários pode ter 
um impacto negativo na experiência geral dos passageiros que sofrem de maior vulnerabilidade. 
Cediço que voar pode ser estressante para qualquer pessoa, fundamentalmente acentuada àquelas 
com necessidades especiais.  
 
Além das preocupações comuns, que afligem a todos, por estar dentro de um transporte que se 
encontra a milhares de metros de altura, o acesso a um assento prioritário pode proporcionar maior 
conforto e tranquilidade durante o voo, permitindo que se sintam mais seguros e apoiados. 
 
Ademais, a ausência de assentos prioritários resulta em atrasos e congestionamentos durante o 
embarque. A equipe de embarque precisa lidar com acomodações improvisadas e ajustes de última 
hora, acarretando atrasos significativos. Isso também pode causar desconforto e frustração para os 
demais passageiros, que são afetados pelos atrasos, podendo perder/atrasar compromissos, 
trabalhos, e demais apontamentos por esse atrasado motivado pela não disponibilização de assentos. 
 



Num. 9822831614 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:32:58
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016325813400009818920683
Número do documento: 23053016325813400009818920683

    

                    

 

 

13 

 

Nota-se a dimensão desse problema, o qual possui uma obscuridade de tratamento em nosso 
ordenamento jurídico. Em que pese a iniciativa do Projeto de Lei do Senado n° 259 de 2012, que 
objetivava a regulamentação expressa desses assentos, ele fora arquivado. 
 

 
 
Recentemente, uma passageira acometida pela dificuldade de locomoção, por ser cadeirante, passou 
por diversos constrangimentos no intento de conseguir assento prioritário no avião. Segundo a 
reportagem, a criança que é cadeirante passou por constrangimento, discussões, para só depois 
conseguir o assento prioritário em avião, fato que é totalmente ultrajante.  
 

11 
 
 
Outro caso concreto ocorreu no Aeroporto Eduardo Gomes, em Manaus - AM, Nancy Salgadilha, em 
que uma advogada, portadora de mobilidade reduzida em virtude de tetraplegia, narrou que solicitou 
a LATAM Airlines para ocupar um assento prioritário na primeira fileira do avião, a única capaz de 
comportar sua cadeira de rodas.12  
 

 
11 https://noticias.r7.com/brasilia/df-record/videos/menina-cadeirante-nao-consegue-assento-prioritario-em-aviao-
26072022 
12 Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2022-09/latam-tera-que-prestar-

esclarecimentos-sobre-acessibilidade-em-voos 

Acesso em: 09/05/2023 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2022-09/latam-tera-que-prestar-esclarecimentos-sobre-acessibilidade-em-voos
https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2022-09/latam-tera-que-prestar-esclarecimentos-sobre-acessibilidade-em-voos
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No entanto, obteve a resposta que os assentos prioritários da primeira fileira já estavam ocupados e 
que não poderiam fazer nada. Diante disso, a passageira foi acomodada em assento no corredor da 
quarta fileira da aeronave. 
 
A Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) cobrou explicações da companhia aérea requerida 
sobre possíveis violações aos direitos dos consumidores deficientes, que contestou de forma 
genérica.   
 
Por toda a gravidade das situações, urge a exigência de nova forma de controle da situação. Nota-se 
que o que mais vem acontecendo é a venda desses assentos maiores e localizados mais próximos a 
porta para os demais consumidores, ignorando totalmente à observância das necessidades especiais 
e das garantias legais. 
 
Nesse sentido, existem milhares de denúncias abarcando essa problemática, a que confirma que 
aqueles passageiros necessitados, obesos com redução de locomoção, grávidas, deficientes e outros 
com necessidades especiais precisam, efetivamente, realizar o pagamento extra para a acomodação 
em lugares que estejam em conformidade com as suas reais necessidades, fato que é ultrajante, 
senão vejamos:  
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Flagrante o desrespeito das companhias aéreas com as necessidades especiais dos consumidores, 
sempre almejando a maior lucratividade com a venda de passagens com taxas extras para a escolha 
de assentos maiores e na parte da frente da aeronave, em clara transgressão ao direito da pessoa 
com deficiência. 
 
O Estatuto da Pessoa com Deficiência preceitua que: 
 

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pessoa com deficiência ao longo 
de toda a vida. 
 
Art. 46. O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida será assegurado em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio 
de identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu acesso. 
 
§ 1º Para fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, aquaviário e 
aéreo, em todas as jurisdições, consideram-se como integrantes desses serviços os veículos, 
os terminais, as estações, os pontos de parada, o sistema viário e a prestação do serviço. 

 
Art. 48. Os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, as instalações, as 
estações, os portos e os terminais em operação no País devem ser acessíveis, de forma a 
garantir o seu uso por todas as pessoas. 

 

Ademais, são inúmeros os casos concretos de consumidores portadores de deficiência vítimas da má 
prestação de serviço, ante a falta de disponibilização de assentos e inobservância das garantias 
essenciais e constitucionais,  vejamos: 
  

Processual Civil. Ação de Reparação de danos morais e materiais. Manutenção da sentença. 
Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Responsabilidade objetiva do fornecedor de 
serviços. Teoria do Risco do Empreendimento. Reserva dos assentos especiais que caberia 
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aos primeiros Apelantes. Ocorre que, tal omissão não isenta a companhia aérea de realizar 
procedimentos que devem ser dispensados aos cadeirantes. Embarque prioritário não 
realizado. Cadeira de rodas fornecida pela companhia aérea ré que não era adequada ao 
deslocamento da aeronave, eis que não podia acessar o banheiro. Demonstrado defeito na 
prestação do serviço contratado. Dano moral evidenciado. Quantum reparatório suficiente 
para amenizar a dor e o sofrimento suportado, uma vez que o valor de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), não está em consonância com os critérios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
Majoração para R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Danos materiais acolhidos. Parcial provimento 
do primeiro Recurso e desprovimento do segundo. (TJ-RJ - APL: 00082017320158190026 RIO 
DE JANEIRO ITAPERUNA 1 VARA, Relator: CARLOS EDUARDO MOREIRA DA SILVA, Data de 
Julgamento: 27/02/2018, VIGÉSIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
05/03/2018) 
 

 
APELAÇÃO CÍVEL. DANO MORAL. EMPRESA AÉREA. VOO INTERNACIONAL. CONVENÇÃO DE 
VARSÓVIA. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. REPERCUSSÃO GERAL. ÂMBITO DE INCIDÊNCIA NÃO 
CONFIGURADO. CAUSA MADURA. CONDUTA ILÍCITA DA EMPRESA AÉREA. PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA. NÃO DISPONIBILIZAÇÃO DE ASSENTOS APROPRIADOS NA AERONAVE. OFENSAS 
PESSOAIS AO CADEIRANTE. AFRONTA À DIGNIDADE HUMANA. RETRATAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA COM O DIREITO VIOLADO. 1. Decidiu o STF, em sede de 
repercussão geral, que ?Nos termos do art. 178 da Constituição da Republica, as normas e 
os tratados internacionais limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas de 
passageiros, especialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm prevalência em 
relação ao Código de Defesa do Consumidor.?. Entretanto, conforme restou consignado no 
voto do relator Min. Gilmar Mendes e nos de outros ministros, a responsabilidade civil por 
dano moral não está abrangida pelo regramento da Convenção de Varsóvia, modificada pela 
Convenção de Montreal. Desta feita, a citada tese refoge ao discutido in casu. 2. Afastada a 
aplicação do tratado incorporado como lei ordinária, incide na espécie a normativa 
consumerista, razão pela qual o pleito indenizatório não está afetado pela prescrição, uma 
vez que a demanda foi proposta dentro do lapso de 05 (cinco) anos, referente à reparação 
pelo fato do serviço. 3. Restando comprovado no processo que a empresa aérea agiu de 
forma ilícita, afrontando a dignidade humana do apelante, portador de deficiência, não lhe 
dispensando qualquer assento especial, tendo os comissários ainda o tratado de forma 
jocosa, imperiosa é a reparação moral, haja vista o patente dano psicológico configurado. 4. 
A reparação por retratação pública é uma espécie de reparação in natura que não encontra 
pertinência com o direito afetado na espécie, porquanto a ofensa não foi proferida em 
ambiente público de veiculação de informações, como jornais, internet ou redes sociais. 
APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA. SENTENÇA CASSADA. CAUSA MADURA. PROCESSO 
JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE. (TJ-GO - APL: 03236188020168090011, Relator: 
LEOBINO VALENTE CHAVES, Data de Julgamento: 29/03/2019, 2ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: DJ de 29/03/2019) 

 

Observa-se ainda o acórdão condenatório em anexo (DOC. 08) que condenou companhia aérea, no 
Distrito Federal, por não disponibilizar assento adjacente e gratuito a uma passageira portadora de 
necessidade especial (paraplégica). Sendo condenada a indenizar pelos danos morais ocasionados 
nessa situação. 
 

Imperioso destacar que o Código de Defesa do Consumidor em seu artigo 14, dispõe expressamente 
sobre a responsabilidade do fornecedor em casos da má prestação de serviço, ao disciplinar que: 
 

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, 
pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 
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serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 
riscos.” 

 
Notadamente, sobre tal temática, o Superior Tribunal de Justiça editou o informativo nº 642, o qual 
dispõe sobre o direito de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência, vejamos: 
 

Transporte aéreo. Convenção Internacional dos direitos das pessoas com deficiência. 
Decreto n. 6.949/2009. Acessibilidade. Cadeirante. Tratamento indigno ao embarque. 
Ausência dos meios materiais necessários ao ingresso desembaraçado no avião. Defeito na 
prestação do serviço. Responsabilidade da prestadora de serviços configurada. Fato de 
terceiro. Inocorrência. 

 
No referido julgado ficou restou confirmado que a companhia aérea é civilmente responsável por 
não promover condições dignas de acessibilidade de pessoa cadeirante ao interior da aeronave. 
 
Ante todo o exposto, não resta dúvida de que a demanda ora proposta é de suma importância à 
coletividade, especialmente pela transgressão as diretrizes consubstanciadas no Estatuto da Pessoa 
com Deficiência, que repelem a plena integração à sociedade, visto a importância da disponibilização 
de assentos compatíveis a realidade de cada pessoa humana, independentemente da cobrança de 
taxas extras.  
 
4.3 DA VIOLAÇÃO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
Cediço que a Constituição Federal/88 estabelece os critérios, diretrizes e princípios básicos que 
regem a organização do Estado, os direitos e as garantias individuais, as competências dos poderes 
públicos e outros aspectos fundamentais da sociedade brasileira. 
 
Baluarte da Carta Magna é a ampla gama de direitos e garantias individuais, tais como igualdade 
perante a lei, liberdade de expressão, liberdade de religião, direito da privacidade, direito de ir e vir, 
entre outros. Esses direitos são fundamentais para a proteção da dignidade e da liberdade das 
pessoas. 
 
Além de fixar critérios com primazia pela busca da construção de uma sociedade mais justa e 
igualitária, promovendo a redução das desigualdades e a promoção do bem-estar de todos os 
cidadãos. 
 
Nesse ínterim, cumpre observar o caput e o inc. XXXII do art. 5º da Constituição Federal: 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:   
 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

 
A cobrança diferenciada por assentos prioritários levanta a indignação e o debate na sociedade 
acerca da inexistência de igualdade de tratamento entre os passageiros, uma vez que aqueles que 
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são detentores de uma condição financeira mais favorável são tratados, injustificadamente, de forma 
completamente diferente dos demais – benefícios de acesso, espaço maior etc. Acentuada a 
gravidade se estivermos diante de um consumidor que sofra com algum tipo de incapacidade, que 
sequer será capaz de realizar o transporte aéreo sem a garantia de certos privilégios. 
 
Ou estar-se-ia diante de uma evidente e descarada hipótese de venda casada, ocorrente quando há 
o condicionamento no fornecimento de produto ou serviço ao fornecimento de outro produto ou 
serviço, prática abusiva prevista no art. 39, I, do citado CDC. 
 
Nesse sentido, princípio da igualdade pode ser invocado para questionar a cobrança extra nesses 
casos. 
 
A cobrança de assentos prioritários pode ser questionada à luz dos direitos do consumidor. Nítido o 
seu caráter de abusividade, contrariando às normas de proteção do consumidor, recaindo em 
desarmonia com os princípios e direitos previstos no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990). 
 
Fundamentalmente assegurado no art. 39 do CDC, que disciplina acerca das práticas abusivas, e que 
devem ser combatidas em nosso ordenamento jurídico. Cumpre exaltar especificamente a vedação 
de exigir do consumidor vantagem manifestadamente excessiva, bem como elevar sem justa causa 
o preço de serviços ou produtos. 
 
Ora, V. Exa., nota-se que no caso em tela, a manutenção dessa cobrança pela demarcação de 
assentos viola a legislação vigente, isso pois a marcação de assento não pode ser considerada uma 
espécie de serviço adicional, se tratando exclusivamente de consequência óbvia da compra da 
passagem pelo consumido. 
 
Flagrante o desrespeito ao Código de Defesa do Consumidor, e consequentemente, a garantia 
emanada pelo texto Constitucional. Esses serviços que estão sendo cobrados em acréscimo, 
anteriormente, eram tidos como básicos. 
 
Há, inclusive, julgados que já condenaram companhias aéreas por essa marcação tarifada de 
assentos, por entender indevida a cobrança em voo (DOC 09). 
 
Sobre o citado dispositivo de lei, Leonardo de Medeiros Garcia13 aduz que  
 

O inciso foi sugerido pelo Ministro do STJ, Antônio Herman de Vasconcellos, e visa assegurar, 
mesmo diante de um regime de liberdade de preços, que o Poder Público e o Judiciário 
possam controlar o chamado preço abusivo. O que se veda é a possibilidade de uma elevação 
nos preços sem que tenha um motivo (justa causa) como o aumento da matéria-prima, o 
aumento do salário-mínimo, que reflita no preço final do produto ou serviço.” 
 

E continua:  

 
13 Código de Defesa do Consumidor Comentado: artigo por artigo, 16ª ed. Salvador: JusPODIVM, 2021, p. 399 
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Aplicando o referido inciso, o STJ vem entendendo que a mudança abrupta nos preços de 
seguro ofende o sistema de proteção ao consumidor principalmente os postulados da boa-
fé objetiva 

 
Ademais, estaríamos diante da proibição do comportamento abrupto, que viola a boa-fé objetiva, 
causando espanto e surpresa na outra parte. Segundo tal instituto, não pode o fornecedor, 
modificando as expectativas legitimamente estabelecidas, alterar padrão de comportamento de 
modo abrupto, causando surpresa e perplexidade. 
 
Não obstante, é irrefutável a conclusão de que a cobrança objeto do litígio é nula por acarretar 
desvantagem exagerada para o consumidor em virtude de onerosidade excessiva, conforme previsto 
no artigo 51, inciso IV, §1º, e inciso III, do referido CDC: 
 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que: 
 
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 
 
 § 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 
 
 I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 
 
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal 
modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual; 
 
III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e 
conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso. 

 
O conceito de “desvantagem exagerada”, para Claudia Lima Marques14: 
 

 Vem explicado, de forma bastante aberta e flexível, no § 1º do art. 51. Na sistema do CDC, 
presume-se exagerada a vantagem que: I ofende os princípios fundamentais do sistema 
jurídico a que pertence; II restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza 
do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual; III se mostra 
excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do 
contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso. 

 
Assim, são vedadas obrigações iníquas (injustas, contrárias à equidade), abusivas (que desrespeitam 
valores da sociedade) ou que ofendam princípios da boa-fé objetiva (como a falta de cooperação, de 
lealdade, quando frustra a legítima confiança criada no consumidor) e a equidade (justiça do caso 
concreto). 
 
Note-se que a boa-fé objetiva e a equidade são verdadeiras cláusulas gerais a serem observadas em 
todo e qualquer contrato. Exigirá do intérprete, então, diante de um caso concreto, buscar o 
equilíbrio entre as partes contratantes, de modo a alcançar a justiça contratual. 
 

 
14 Comentários ao Código de Defesa do Consumidor / Claudia Lima Marques, Antônio Herman V. Benjamin, Bruno 
Miragem 3. ed. Rev., atual. e ampl. - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 1029. 
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Não bastasse a redução do tamanho das poltronas, deve pelo assento "conforto", caso contrário, no 
momento do check-in, será designado assento aleatório.  
 
Além disso, a primeira fileira deveria ser reservada para idosos, menores desacompanhados, 
gestantes e pessoas com deficiência física. Ou seja, pessoas que efetivamente precisam de 
tratamento especial e prioridade tanto no embarque quanto no desembarque. Já os assentos da 
saída de emergência só podem ser ocupados por pessoas que estejam aptas a seguir as instruções 
de segurança, portanto, não poderiam ser comercializados para qualquer pessoa. 
 
Logo, também há clara má prestação de serviço em sendo medida que se impõe a aplicação do artigo 
14 do CDC. 
 
Há de ressaltar, ainda, que o regulamento interno da ANAC não pode sobrepor a legislação 
infraconstitucional. 
 
Importante ainda pontuar a respeito da violação do inc. XV do art. 5 da Constituição Federal, o direito 
constitucionalmente assegurado de ir e vir: 
 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 
 

Pois bem, conforme demonstrado alhures, é notória a imprescindibilidade de viagens aéreas, 
especialmente pela rapidez/eficiência. Ocorre que, quando pessoas portadoras de dificuldades de 
locomoção/demais deficiências, grávidas, crianças desacompanhadas, dentre outros, não possuem a 
GARANTIA de disponibilização de assentos privilegiados resulta em uma insegurança e obstrução ao 
direito de ir e vir. 
 
Isso porque, as viagens aéreas, muitas vezes são a única alternativa para se chegar à um destino no 
exterior/nacional, isso pelo fato do Brasil ter proporções continentais. 
 
A cobrança de assentos prioritários para pessoas com deficiência, que dificulte ou impeça o seu 
acesso ao transporte aéreo, há de ser questionada como uma restrição injustificada ao direito de ir 
e vir.  
 
No entanto, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência - Lei nº 13.146/2015) estabelece diretrizes específicas para a promoção da acessibilidade 
e inclusão das pessoas com deficiência. Conforme mencionado anteriormente, essa legislação proíbe 
a cobrança de valores extras para o acesso aos assentos prioritários em locais de uso público, 
incluindo teatros, cinemas e estádios. 
 
Não há espaço na sociedade brasileira para outras barreiras segregatórias, no presente caso é a 
exigência de pagamento de taxas infundadas, que podem impelir a prática de certos atos da vida civil 
para determinado grupo social. 
 
Assim, essa cobrança que dificulte ou impeça o acesso de pessoas com deficiência ao transporte 
aéreo, essa prática deve ser questionada com base na legislação de inclusão e acessibilidade. 
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Ressaltando ainda o direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida que é assegurado em igualdade de oportunidades, devendo ser eliminados 
todos os obstáculos, devendo ser garantido a acessibilidade aos serviços aéreos.   
 
Considerando a importância da temática, pedimos vênia para transcrever as informações constantes 
do inteiro teor: 
 

Registre-se, inicialmente, que a Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, promulgada pelo Decreto n. 6.949/2009 e submetida ao tratamento previsto no 
art. 5º, § 3º, da Constituição Federal, trata da acessibilidade como princípio fundamental do 
compromisso multilateral entre os Estados Parte, de dimensão concretizadora da dignidade 
humana. Atenta aos compromissos assumidos pelo Brasil no plano internacional, assim como 
aos ditames da legislação interna que delegou aos órgãos técnicos a regulamentação 
específica sobre a acessibilidade do transporte público, a ANAC (Agência Nacional de Aviação 
Civil) editou resolução, que atribuiu compulsoriamente às concessionárias de transporte 
aéreo a obrigação de promover o embarque do indivíduo possuidor de dificuldade de 
locomoção, de forma segura, com o emprego de elevadores ou outros dispositivos 
apropriados. Essa Resolução (n. 9/2007 da ANAC) teve sua eficácia garantida até 12/1/2014, 
momento em que foi substituída por outro ato normativo secundário. Porém, revela-se 
plenamente aplicável aos fatos controvertidos no presente feito, ocorridos em janeiro de 
2012, consoante a máxima do tempus regit actum, segundo o qual aplica-se ao ato/fato 
jurídico a lei vigente à época de sua ocorrência. A partir de 12/1/2014, a ANAC, por meio da 
Resolução n. 280/2013, transferiu ao operador aeroportuário a obrigação de garantir 
equipamento de ascenso e descenso ou rampa para as pessoas com dificuldade de acesso 
ao interior da aeronave, quando não houver a disponibilidade de ponte de embarque (art. 
20, § 1º, da Resolução n. 280/2013). Entretanto, o ato normativo em questão não é capaz de 
eximir a companhia aérea da obrigação de garantir o embarque seguro e com dignidade da 
pessoa com dificuldade de locomoção. Afinal, por integrar a cadeia de fornecimento, recai 
sobre a referida sociedade empresária a responsabilidade solidária frente a caracterização 
do fato do serviço, quando não executado a contento em prol do consumidor que adquire a 
passagem. E, neste panorama, em se tratando de uma relação consumerista, o fato do 
serviço (art. 14 do CDC) fica configurado quando o defeito ultrapassa a esfera meramente 
econômica do consumidor, atingindo-lhe a incolumidade física ou moral, como é o caso dos 
autos, em que o autor foi carregado por prepostos da companhia, sem as devidas cautelas, 
tendo sido submetido a um tratamento vexatório e discriminatório perante os demais 
passageiros daquele voo. Logo, nos termos do art. 14, caput, da Lei n. 8.078/90, o fornecedor 
de serviços - a companhia aérea - responde, objetivamente, pela reparação dos danos 
causados, em razão da incontroversa má-prestação do serviço por ela fornecido. Ademais, o 
fato de terceiro (art. 14, § 3º, II, do CDC), somente caracterizará excludente da 
responsabilidade civil do fornecedor quando for: a) inevitável; b) imprevisível; e, c) não 
guardar qualquer relação com a atividade empreendida pelo fornecedor. Na hipótese, o 
constrangimento sofrido guarda direta e estreita relação com o contrato de transporte 
firmado como a companhia de aviação ré. Ressalte-se, também, que a acessibilidade de 
pessoas portadoras de deficiência locomotiva ao serviço de transporte aéreo está na 
margem de previsibilidade e de risco desta atividade de exploração econômica, não 
restando, portanto, caracterizado o fato de terceiro (art. 14, § 3º, II, do CDC). Deste modo, 
conclui-se, a partir da interpretação lógico-sistemática da ordem jurídica, que é da sociedade 
empresária atuante no ramo da aviação civil a obrigação de providenciar a acessibilidade do 
cadeirante no processo de embarque, quando indisponível ponte de conexão ao terminal 
aeroportuário (finger).15 

 
15 REsp 1.611.915-RS, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 06/12/2018, DJe 04/02/2019 
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Razão a que resta evidenciado à infração ao Código de Defesa do Consumidor, Estatuto da Pessoa 
com Deficiência e Constituição Federal, não restando uma alternativa, senão o ajuizamento da 
presente ação civil pública, para rechaçar a abusividade cometida pelas rés. 
 
4.4 – DA RELEVÂNCIA DA PROBLEMÁTICA PARA A SOCIEDADE 
 
O Projeto de Lei do Senado n° 186, de 2018, dispõe sobre o direito do consumidor à marcação 
antecipada e gratuita de assento em voo operado em território brasileiro. 
 
A explicação da emente do PL evidencia que: “Garante o direito à marcação antecipada de assento 
em voo operado no território nacional, vedada qualquer cobrança por tal serviço; bem como altera 
o Código de Defesa do Consumidor para considerar prática abusiva a cobrança em tais casos.” 
 
Cumpre exaltar que a consulta pública que foi encerrada demonstra de forma clara a opinião popular 
sobre essa matéria: 
 

 
 
O aludido Projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário, e aguarda a aprovação na Câmara dos 
Deputados. 
 
Nesse sentido ainda, há o Projeto de Lei n° 3815/2019, que impõe às companhias aéreas o dever de 
reservar assentos contíguos para os menores de 16 (dezesseis) anos de idade e seus pais ou 
responsáveis, independentemente da cobrança de taxas adicionais àquela paga pelos bilhetes de 
passagem, após alteração no texto legal. 
 
O aludido PL foi aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), em decisão terminativa, e 
agora foi remetido à Câmara dos Deputados no dia 27/04/2023.  Fato que motivou a redação deste 
está interligado com a cobrança de taxas adicionais pela marcação antecipada de assentos pelas 
companhias aéreas, que resultariam em uma indução para que pais ou responsáveis pagassem por 
essas taxas para evitar que fiquem separados de suas crianças. 
Aduziu a senadora Leila Barros16 que: 
 

"As empresas aéreas estão separando crianças de até quatro anos de idade de seus pais, 
numa tentativa torpe de exigir destes a marcação antecipada de assentos na aeronave, de 
forma a não caírem numa marcação aleatória em que sejam separados. Ora, entendemos 
lícito às empresas cobrarem por essa marcação dos passageiros que desejem a reserva 

 
16 https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2023/04/12/pais-e-filhos-tem-direito-a-assentos-proximos-em-voos-
aprova-ccj 
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antecipada de um lugar específico, seja ele à janela, junto ao corredor, ou à frente da 
aeronave, mas não há escusas ou justificativas para separar crianças tão pequenas de seus 
pais". 

 
Ainda conforme a senadora, o projeto não determina onde pais e filhos devem ser acomodados, 
apenas que não podem ser separados.  O objetivo dessa mudança é manter a coerência com o 
disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que dispõe, no artigo 83, que nenhuma 
criança ou adolescente menos de 16 anos poderá viajar para fora da comarca onde reside 
desacompanhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa autorização judicial. 
 
Nesse sentido ainda, o Projeto de Lei 5047/20, do deputado Marcelo Brum (PSL-RS), possui 
fundamento para que a Agência Nacional de Aviação (Anac) definisse critérios sobre os assentos da 
aeronave – distância entre as poltronas e material de composição, com o objetivo de assegurar aos 
passageiros padrões mínimos de conforto. 
 
Como foi rejeitada em caráter conclusivo, a proposta foi arquivada. O relator, deputado Vanderlei 
Macris (PSDB-SP), recomendou a rejeição do texto por considerar que conforto é uma variável 
subjetiva, o que colocaria a Anac em uma posição inédita e que poderia impor custos às companhias 
áreas nacionais, que teriam de adotar configuração diferente do padrão internacional. 
 
Observa-se que, embora existam inúmeras óbices, o mérito discorrido é objeto de extrema relevância 
na sociedade. Urge como questão imprescindível a sua regulamentação, pois todos os passageiros 
aéreos devem ser tratados de forma isonômica, não sendo razoável a demanda do pagamento de 
valores extras para a demarcação de assentos, visto que trata de prática abusiva.  
 
Imperioso ainda discorrer acerca dos Projetos de Lei 296/23 e 707/23, que foram apresentados no 
presente ano. 
 
O PL 296/23 objetiva a alteração da Lei nº 10.048, de 8/11/2000 para estabelecer a reserva de 
assentos especiais para passageiros obesos em voos regulares no transporte aéreo.17 
 

 

 
17Disponível em: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2232966&filename=Tramitacao-
PL%20296/2023. Acesso em: 07/05/2023 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2232966&filename=Tramitacao-PL%20296/2023
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2232966&filename=Tramitacao-PL%20296/2023
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Por sua vez, o PL 707/23, possui o viés de disponibilizar sem cobrança adicional, a partir de 72 horas 
antes do voo, a livre marcação dos assentos de acordo com a vontade do grupo prioritário que são 
as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, 
as lactantes, as pessoas com crianças de colo, os obesos, e um de seu acompanhante. 
 
Eis a justificativa: 
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Por fim, ressalta-se a condição do poder autoritário concernentes às companhias aéreas que são 
capazes, ainda que em desavença com o interesse da coletividade, impor exigências que beneficiam 
exclusivamente a elas próprias. Além de que se trata de uma temática com grande expressão e 
proporcionalidade na sociedade, sendo amplamente objeto de debate na seara legislativa. 
 
Nota-se ainda que, como extrai a existência de vários Projetos de Lei em tentativa de resguardar o 
direito dos consumidores, na prática, as companhias aéreas e ANAC estão falhando na plena 
prestação de serviços. 
 
4.5 DA COBRANÇA PELA PRIORIDADE DE ENTRAR NA AERONAVE 
 
Não obstante a toda a irregularidade ora narrada e contestada, recentemente, os passageiros foram 
surpreendidos pela cobrança de nova taxa, pertinente a prioridade para entrar na aeronave. 
 
A companhia aérea LATAM (terceira Ré) inaugurou um novo “serviço” de cobrança aos 
consumidores – EMBARQUE PREMIUM LATAM. Aqueles que desejam garantir espaço para sua 
bagagem de mão dentro da aeronave, mediante prioridade para entrada, custando R$ 10 (dez) reais, 
consumando a permissibilidade de consumidor passar na frente dos demais viajantes18: 

 
 
No mesmo sentido, a GOL linhas aéreas (segunda Ré) oferece outra regalia quanto a acomodação 
de bagagem de mão, disponibilizando, em um compartimento exclusivo para clientes com assentos 
GOL+ Conforto, em voos domésticos e clientes da classe GOL Premium Economy em voos 
internacionais. 
 
Nota-se que há a hipótese de a companhia aérea restringir a quantidade de bagagem de mão por 
motivo de segurança ou de capacidade de aeronave, impulsionando o despacho gratuito da 
bagagem, ou então que elas sejam colocadas debaixo da poltrona, diminuindo ainda mais o espaço 

 
18 Disponível em: https://oglobo.globo.com/economia/defesa-do-consumidor/noticia/2023/05/empresas-aereas-
passam-a-cobrar-prioridade-na-fila-de-entrada-para-guardar-bagagem.ghtml? 
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do passageiro.  
 
Em que pese a regulamentação preceituada pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) e até 
mesmo pela Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), o consumidor não poderia ser coagido a 
contratar serviços adicionais a compra das passagens aéreas. 
 
Nesse diapasão, ainda que seja a cobrança de valor relativamente baixo, imprescindível a 
delimitação e contenção dos acréscimos que estão sendo exigidos gradativamente pelas 
companhias aéreas.  
 
Por todos os fatos expostos, notório o fato de que a Agência Nacional de Aviação Civil pretere o 
estabelecimento de regras que estatuem a relação/cobrança entre companhias aéreas e os 
consumidores. A Anac permite que as empresas estabeleçam as próprias regras, sem a devida 
fiscalização. Ainda que o mercado aéreo no Brasil seja centralizado por três empresas. 
 
Portanto, têm-se observado, cada vez mais, o surgimento da cobrança de taxas extras à compra do 
ticket aéreo, contudo, sem melhorar as condições de viagens dos passageiros, pelo contrário. 
 
Observa-se Exa., que a sociedade reivindica por uma maior fiscalização, vez que os órgãos 
competentes parecem estar ignorando o problema. 
 
Ante o exposto, requer que a terceira Requerida, LATAM Airlines, seja obrigada a cessar o “serviço” 
Embarque Premium LATAM, que exige a cobrança de acréscimos sobre o valor da passagem aérea 
para garantir que o consumidor possa passar na frente dos demais viajantes para alocar as bagagens 
de mão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da prolação da sentença, sob pena de 
multa a ser fixada por esse brilhante juízo. 
 
4.6 DA CONCRETIZAÇÃO DE DANOS MORAIS COLETIVOS – APLICAÇÃO DA TEORIA DO DESESTÍMULO 
 
A Constituição Federal, em seu art. 1º, III, tutela a dignidade da pessoa humana, garantindo a 
inviolabilidade da integridade das pessoas e assegurando o direito à indenização pelo dano material 
ou moral decorrente de sua violação. Não esquece, entretanto, a Magna Carta, de proteger os 
direitos coletivos, por intermédio do Ministério Público (art. 127 CF). 
 
Analisando o artigo da Constituição acima mencionado, Carlos Alberto Bittar Filho afirma que: 

 
seja protegendo as esferas psíquica e moral da personalidade, seja defendendo a moralidade 
pública, a teoria do dano moral, em ambas as dimensões (individual e coletiva), tem prestado 
e prestará sempre inestimáveis serviços ao que há de mais sagrado no mundo: o próprio 
homem, fonte de todos os valores. 19 

 

 
19 FILHO, Carlos Alberto Bittar. Dano moral coletivo no atual contexto brasileiro. Revista de Direito do Consumidor n. 12. 
São Paulo, Revista dos Tribunais, out-dez, 1994, p. 55. 20 Ibid, p. 55. 
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O dano moral, enquanto um direito coletivo, pode ser perfeitamente pleiteado em sede de ação civil 
pública, por autorização expressa da Lei n. 7.347/85, a qual estabelece expressamente em seu art. 
1º: 

 
Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de 
responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (...)  
ll - ao consumidor;  
(...) 
IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 
 

A doutrina entende que para a configuração do instituto do dano moral, o qual teve seu nascimento 
basilar no ramo do Direito Civil, é necessário que estejam presentes os seus requisitos 
caracterizadores, quais sejam, (i) ato ilícito, (ii) dano e (iii) nexo causal. 
 
No caso dos autos, todos os elementos configuradores do dano moral coletivo estão presentes, senão 
vejamos. 
 
O ato ilícito restou devidamente caraterizado pela mercantilização abusiva concernente à escolha de 
assentos, fundamentalmente pela hipótese em que deveria ser garantido o direito de 
disponibilização dos assentos para os consumidores portadores de necessidades especiais.   
 
Mais especificamente sobre o ato ilícito, imperioso se faz observar mais alguns pontos que o 
materializam. 
 
O artigo 39 Lei 8.078/90, bem como o art. 9 do Decreto 2.181/97 estipulam as práticas que são 
consideradas abusivas pelos fornecedores, a presente elucidativamente recai na elencadas no 
dispositivo legal, enriquecimento ilícito sem a contraprestação, uma vez que o assento deveria estar 
incluído no valor pago para adquirir a passagem aérea. 
 
Por sua vez, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) garante uma série de direitos 
e garantias para as pessoas com deficiência, incluindo disposições relacionadas à vedação da 
discriminação. 
 
De acordo com o Estatuto, é proibida qualquer forma de discriminação contra a pessoa com 
deficiência, seja ela de natureza física, sensorial, intelectual ou mental. Essa proibição abrange tanto 
a esfera pública quanto a privada e se estende a todas as áreas da vida social, como trabalho, 
educação, saúde, transporte, cultura, lazer, entre outras. 
 
O Estatuto prevê que a discriminação contra pessoas com deficiência pode ser entendida como a 
adoção de condutas que causem exclusão, restrição ou submissão dessas pessoas, com o propósito 
de prejudicar ou anular o exercício de seus direitos. Essa discriminação pode ocorrer de diversas 
formas. 
 
Na presente lide, consubstanciado pela falta de garantia de condições que permitam ou facilitem o 
seu transporte aéreo, atuando em desarmonia com o direito constitucional de ir e vir. 
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Caracterizado, portanto, neste ponto outro ato ilícito, tendo em vista que, como já mencionado, as 
Rés estão praticando atos abusivos, em desconformidade com o ordenamento jurídico, visando a 
aferição de lucros.  
 

Vale ressaltar que, além de todas as violações aos preceitos legais acima demonstrados, o ato ilícito 
praticado pelos Réus se caracteriza pela: (i) violação ao direito de igualdade, consequentemente, ao 
caput do art. 5º, da CF, o direito de ir e vir, materializado no inciso XV e da dignidade da pessoa 
humana todos presentes mesmo artigo da Carta Magna, bem como o art. 39 e 54 da Lei 8.078/90 e 
art. 9 do Decreto 2.181/97; (ii) ausência de lisura no processo de fiscalização das práticas perpetradas 
pelas companhias aéreas; (iii) violação as diretrizes do Estatuto da Pessoa com Deficiência, dentre os 
demais dispositivos legais supracitados. 
 
Todas as informações narradas no decorrer desta petição demonstram indubitavelmente a prática 
dos réus tem causado uma grande lesão e caos na sociedade, gerando danos sociais em seus mais 
diferentes ramos e, por via de consequência, materializando o elemento dano, especialmente por 
tratar-se da VIOLAÇÃO DE DIREITOS CONSTITUCIONAIS. 
 
Isso porque a comercialização irregular dos assentos em voos desenrola uma série de situações 
fáticas na sociedade civil.  
 
Isso gera ainda um congestionamento nos referidos órgãos públicos e, inclusive, no Poder Judiciário 
que se vê ocupado para solucionar centenas de demandas idênticas e não consegue prover a 
celeridade esperada para a tramitação de outros processos. As partes desses outros processos, por 
sua vez, se veem prejudicadas pela demora no deslinde de sua ação, decorrente da ocupação do 
Judiciário com as demandas causadas pelas rés. 
 
Esse ponto já demonstra um viés do enorme dano causado a toda sociedade brasileira, tendo em 
vista que essa conduta se encontra pulverizada em todo o país.  
 
Outro dano social facilmente vislumbrado decorre da impossibilidade econômica de realizar o 
embarque aéreo, na medida em que muitos consumidores não possuem condições financeiras de 
arcar por essas tarifas extras que estão sendo cobradas pelas companhias aéreas, inviabilizando 
aqueles que convivem com outras dificuldades físicas e sociais de realizarem voos. 
 
Em que pese, em um mundo globalizado, urgir cada vez mais a necessidade desse transporte, seja 
para oportunidades de emprego, intercâmbio cultural e educacional, emergências e humanitárias, 
dentre tantas outras. Por se tratar de transporte mais eficiente e rápido, sob pena de exclusão de 
camada da população brasileira. 
 
Dessa forma, é possível vislumbrar a existência dos danos morais coletivos com clareza solar diante 
de todo o impacto e consequência negativa que o ato ilícito das requeridas tem sido capaz de gerar 
a sociedade brasileira. 
 
Quanto ao último requisito, o nexo de causalidade, tem-se que ele exsurge naturalmente do fato de 
que os danos de ordem moral causados a toda a sociedade civil decorrem única e exclusivamente 
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dos vários atos ilícitos praticados pelas Rés, caracterizados pelas práticas abusivas na prestação de 
serviços. 
 
Assim, nos termos do artigo 5º da CF, art. 39 da Lei 8.078/90 e art. 9 do Decreto 2.181/97, art. 927 
do Código Civil, aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem fica obrigado a repará-lo, sendo 
essa a solução para o presente caso. 
 
Em se tratando de danos morais coletivos, o Superior Tribunal de Justiça, já pacificou o entendimento 
sobre a possibilidade de ser fixada indenização pelo dano moral da coletividade: 
 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. DANOS MORAIS COLETIVOS. CABIMENTO. 1. Descumprido o necessário e o 
indispensável exame dos dispositivos de lei invocados pelo acórdão recorrido, apto a 
viabilizar a pretensão recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de 
declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. 2. Não cabe recurso especial contra acórdão 
fundamentado em matéria eminentemente constitucional. 3. Nos termos da jurisprudência 
pacífica do STJ, é possível a condenação em danos morais coletivos em sede de ação civil 
pública. Precedentes:EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.440.847/RJ, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe 15/10/2014; REsp 
1.269.494/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/09/2013, 
DJe 01/10/2013. 
 
4. "A possibilidade de indenização por dano moral está prevista no art. 5º, inciso V, da 
Constituição Federal, não havendo restrição da violação à esfera individual. A evolução da 
sociedade e da legislação têm levado a doutrina e a jurisprudência a entender que, quando 
são atingidos valores e interesses fundamentais de um grupo, não há como negar a essa 
coletividade a defesa do seu patrimônio imaterial. O dano moral coletivo é a lesão na esfera 
moral de uma comunidade, isto é, a violação de direito transindividual de ordem coletiva, 
valores de uma sociedade atingidos do ponto de vista jurídico, de forma a envolver não 
apenas a dor psíquica, mas qualquer abalo negativo à moral da coletividade, pois o dano é, 
na verdade, apenas a consequência da lesão à esfera extrapatrimonial de uma pessoa." ( 
REsp 1397870/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 02/12/2014, DJe 10/12/2014) Agravo regimental improvido.” (STJ - AgRg no REsp 
1541563 / RJ – Ministro Humberto Martins – Segunda Turma – DJE 16/09/2015) – (Grifos 
nossos) 
 

No mesmo caminho, em abalizado comentário sobre o dever de indenizar os danos morais coletivos, 
pondera Luis Gustavo Grandinetti Castanho de Carvalho: 

 
O Direito se preocupou durante séculos com os conflitos intersubjetivos. A sociedade de 
massas, a complexidade das relações econômicas e sociais, a percepção da existência de 
outros bens jurídicos vitais para a existência humana, deslocaram a preocupação jurídica do 
setor privado para o setor público; do interesse individual para o interesse difuso ou coletivo; 
do dano individual para o dano difuso ou coletivo. Se o dano individual ocupou tanto e tão 
profundamente o Direito, o que dizer do dano que atinge um número considerável de 
pessoas? É natural que o Direito se volte, agora, para elucidar as intrincadas relações 
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coletivas e difusas e especialmente à reparação de um dano que tenha esse caráter. 20 
(Grifos nossos) 

 
Mais especificamente acerca do dano moral pela inobservância dos deveres inerentes à prestação 
dos serviços narrados, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou: 
 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. TRANSPORTE AÉREO. PESSOA COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO DA APELADA ACERCA DE 
DEMANDAS ESPECIAIS NECESSÁRIAS AO TRANSPORTE, MAS POSTERIOR CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARCIALMENTE EVIDENCIADA. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. 1. Ainda que não tenha havido comprovação nos autos acerca da 
notificação prévia pela Parte Autora acerca de suas necessidades especiais por ocasião da 
realização da viagem nos termos do disposto no artigo 9º da Resolução 280 da ANAC, cabia 
à empresa aérea após ciência inequívoca, garantir prioridade de acesso tanto à aeronave 
quanto em outros deslocamentos, o que não logrou ser demonstrado, bem assim sequer a 
demandada disponibilizou cadeiras de rodas para locomoção do demandante ou qualquer 
outro meio vez que se tratava de pessoa com necessidades especiais flagrantes, 
configurando indubitavelmente a falha na prestação de serviços. 2. Danos morais 
evidenciados e decorrentes da exposição da Parte Autora à situação de embaraço e risco, 
tudo aliado aos comentários e olhares curiosos dos demais passageiros, haja vista o contexto 
de constrangimento e falta de autonomia, restando lesado em sua imagem perante usuários 
e prepostos da companhia aérea ré.APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (TJ-RS - AC: 
70081882573 RS, Relator: Thais Coutinho de Oliveira, Data de Julgamento: 19/12/2019, 
Décima Câmara Cível, Data de Publicação: 20/01/2020) (...) (REsp 1758799/MG, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/11/2019, DJe 19/11/2019). (Sem grifos 
no original). 

 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA C/C COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 
NEGATIVA DE INGRESSO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS - PASSE LIVRE - ASSENTOS DISPONÍVEIS - LIMITAÇÃO DE 
ASSENTOS - MEDIDA INJUSTIFICADA - LEI ESTADUAL - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO - DANOS MORAIS CONFIGURADOS - RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO PELAS 
PASSAGENS - FORMA SIMPLES - OBRIGAÇÃO DE TREINAMENTO DE FUNCIONÁRIOS - 
DESNECESSIDADE. A concessão da gratuidade de transporte, no âmbito do Estado de Minas 
Gerais, possui regramento próprio, feito pela Lei estadual n. 21.121/2014, que estatui a 
reserva de apenas dois assentos gratuitos para pessoa com deficiência em transporte 
intermunicipal. A Constituição Federal garante aos portadores de deficiências físicas o direito 
de livre circulação e de eliminação de obstáculos, como forma de viabilizar a isonomia e a 
dignidade da pessoa humana. É mister a interpretação da Lei Estadual que dispõe sobre 
transporte gratuito de pessoas com deficiência conforme a Constituição, sob pena de se 
incorrer em violação aos direitos desse grupo. Afigura-se desarrazoada a conduta da 
empresa de ônibus que, mesmo dispondo de assentos livres em ônibus, nega-se a 
disponibilizá-los à pessoa com deficiência e seu acompanhante, detentores de passe livre, a 
ponto de se caracterizar efetiva violação a direitos extrapatrimoniais. É justa a restituição do 
valor das passagens pagas pela pessoa detentora de passe livre, quando ilícita a cobrança 
dos valores. A restituição em dobro somente é cabível se demonstrada a má-fé na cobrança. 
Improcede o pedido de condenação da empresa de ônibus a treinar seus colaboradores para 
regular atendimento da pessoa com deficiência, quando não se tem notícias de que ocorra 
desrespeito sistemático a essas pessoas e tendo em vista o caráter sancionatório e didático 

 
20 CARVALHO, Luis Gustavo Grandinetti Castanho de. Responsabilidade por dano não patrimonial e interesse difuso 
(dano moral coletivo). Revista da Emerj – Escola da Magistratura do Rio de Janeiro, v. 3, n. 9, p. 21-42. 
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da indenização por danos morais, fixada no caso concreto. (TJ-MG - AC: 10000205748908001 
MG, Relator: Octávio de Almeida Neves, Data de Julgamento: 22/07/2021, Câmaras Cíveis / 
15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 30/07/2021) 
 

Extrai-se que, ao fixar o quantum indenizatório, este D. Juízo deve ter em mente, além da 
compensação pelo notório dano causado a toda coletividade, uma finalidade de punição das rés, de 
forma que elas se sintam coibidas a evitar a prática de novos atos ilícitos como os narrados nesta 
exordial. 
 
No que diz respeito a essa finalidade da condenação, a jurisprudência e a doutrina são pacíficas em 
se referir à função do desestímulo. Cite-se, por todos, nesse ponto, Carlos Alberto Bittar Filho, que 
diz ser necessária a utilização: 

 
(...) da técnica do valor de desestímulo, a fim de que se evitem novas violações aos valores 
coletivos, a exemplo do que se dá em tema de dano moral individual; em outras palavras, o 
montante da condenação deve ter dupla função: compensatória para a coletividade e 
punitiva para o ofensor; para tanto, há que se obedecer, na fixação do quantum debeatur, a 
determinados critérios de razoabilidade elencados pela doutrina (para o dano moral 
individual, mas perfeitamente aplicáveis ao coletivo), como, de acordo com a gravidade da 
lesão, a situação econômica do agente e as circunstâncias do fato.”21 
 

Contudo, o mais importante é o caráter punitivo da indenização por danos morais. Ela é uma sanção 
de natureza civil por ofensa aos direitos coletivos ou difusos que bem aplicada, vale dizer, firmada 
em valor capaz de atingir o patrimônio do ofensor, gera nele um dever de vigilância para que não 
ocorra novamente! 
 
Em se tratando de direitos difusos e coletivos, a reparação por dano moral se justifica em face da 
presença do interesse público em sua preservação. Trata-se, ademais, de mais um meio para conferir 
eficácia à tutela de tais interesses. 
 
Nesse ensejo, impende utilizar a teoria do desestímulo, fixando indenização razoável a inibir atitudes 
similares, pois a condenação em verbas punitivas pune o autor do ato ilícito, o desestimula a repeti-
lo e terceiros a copiá-lo. 
 
Portanto, ao Juiz de Direito é dado o direito potestativo de fixar o quantum indenizatório devido nas 
ações judiciais que envolvam interesses coletivos, haja vista a indenização não ter só caráter 
ressarcitório, pois o que se quer é a prevenção de atos futuros, coibindo atitudes antijurídicas 
análogas. 
 

Por fim, nesse ponto, lembra-se que na indenização por dano moral coletivo não há que se falar em 
enriquecimento da vítima ou vítimas, pois o valor da condenação é convertido em benefício da 
própria comunidade ao ser destinado a projetos para o aprimoramento dos direitos e deveres dos 
usuários do transporte aéreo.  
 

 
21 Dano moral coletivo no atual contexto brasileiro. Revista de Direito do Consumidor n. 12. São Paulo, Revista dos 
Tribunais, out-dez, 1994, p. 55. 20 Ibid, p. 59. 
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A conclusão, portanto, é que o denominado dano moral coletivo se constitui em hipótese de 
condenação em valor pecuniário com função punitiva em face de ofensa aos direitos difusos e 
coletivos. 
 
Para concluir esse ponto e não dar margem à dúvida a respeito do sentido de dano moral coletivo, 
vale que teçamos algumas considerações sobre a questão da relação entre dano moral individual e 
coletivo.  
 
Há alguma divergência doutrinária em relação à exigência de dor psíquica ou, de modo mais 
genérico, afetação da integridade psicofísica da pessoa ou da coletividade para caracterização do 
dano moral coletivo. Embora a afetação negativa do estado anímico (individual ou coletivo) possa 
ocorrer em face dos mais diversos meios de ofensa a direitos difusos e coletivos, a configuração do 
denominado dano moral coletivo é absolutamente independente desse pressuposto. 
 
A verdade é que o caráter marcante do dano moral coletivo não está na verificação de uma espécie 
de “dor” coletiva, mas na existência do dano coletivo em si! Referir a ofensa a sentimentos coletivos 
para caracterizar o dano moral coletivo é, sem dúvida, um reflexo, que precisa ser evitado, das 
discussões sobre a própria noção de dano moral individual. 
 
Mister ponderar que, além de todas as denúncias inseridas em sede de exordial, há uma quantidade 
massiva de reclamações de consumidores, dentro dos principais portais de reclamação do 
consumidor brasileiro, como o consumidor.gov e reclame aqui, que ilustram a gravidade das 
condutas contestadas, e perpetradas por todas as companhias aéreas que compõem o polo passivo 
desta lide (DOC. 10 a DOC 20). 
 
Assim, por tudo que fora salientado, é possível observar que a parte ré praticou diversos atos ilícitos, 
os quais causaram danos diretos a seus consumidores e a toda sociedade, devendo ser condenadas 
a repará-los em valor não inferior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) a cada Réu, nos termos 
do que dispõe os arts. 186 e 927 do Código Civil, bem como art. 5º Constituição Federal, e demais 
regramentos aplicáveis. 
 
5. DA TUTELA ANTECIPADA  

 
A previsão de medidas liminares, para tutela de direitos ameaçados de dano irreparável ou de difícil 
reparação, não é mera faculdade do legislador, mas decorrência necessária da garantia constitucional 
de ação. Do contrário, submeter tais direitos ao procedimento previsto para as demais ações seria, 
portanto, obstar sua efetiva defesa em juízo. 
 
Há que se ressaltar que está implícita na garantia constitucional de acesso ao Judiciário, a tutela 
efetiva do direito violado ou ameaçado, com as medidas necessárias à realização dessa tutela, a 
serem tomadas em tempo razoável. 
 
O art. 300 do Código de Processo Civil preconiza a possibilidade de concessão da tutela de urgência 
quando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo. In verbis: 
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Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
§ 1 o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real 
ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo 
a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo 
de irreversibilidade dos efeitos da decisão. (Sem grifos no original). 
 

A probabilidade do direito foi amplamente demonstrada ao longo da presente petição, sendo 
apresentados inúmeros elementos probatórios que evidenciam e comprovam a ocorrência de atos 
ilícitos e que acarretam graves consequências a sociedade, atentando aos preceitos consumeristas 
do ordenamento jurídico pátrio, conforme detalhadamente exposto. Neste sentido tem-se que: 
 
Restou devidamente comprovada a ocorrência perene e concreta da cobrança de valores adicionais 
para a marcação de assentos, havendo provas concretas da venda de assentos por taxas adicionais, 
inúmeros relatos e denúncias de indisponibilidade de assentos preferenciais para aqueles que 
possuem necessidades especiais, ante a comercialização para os demais passageiros, observando-se 
que essa violação não ofendem apenas o direito à igualdade, mas obstrui o direito de ir e vir, e da 
dignidade da pessoa humana. 
 
O perigo de dano, por sua vez, resta configurado diante do risco à segurança coletiva, especialmente, 
em emergências, a venda de assentos prioritários pode dificultar a evacuação rápida e segura da 
aeronave. Se os passageiros estiverem dispersos em assentos aleatórios, evidentemente difícil 
coordenar a evacuação e garantir que todos saiam com segurança. Além de ameaçar a obstrução de 
realizar viagens aéreas, de suma importância em um mundo globalizado, que pode acarretar 
inúmeras pessoas a deixarem de realizar viagens por essa inobservância, além das impossibilidades 
financeiras por todos os gastos que exigem, não só a compra da passagem, mas o deslocamento para 
aeroporto, aquisição de alimentos, pagamento para despacho de bagagem, compra de assentos, 
dentre tantos outros. 
 
O perigo de dano está consumado pela imposição de barreiras para que os consumidores possam 
realizar viagens aéreas, que é primordial pela sua rapidez em um mundo globalizado – especialmente 
no Brasil, país com enormes índices de desigualdade social e de tamanho continental. Razão que 
essas imposições dessas companhias aéreas, cada vez mais, impedem o deslocamento aéreo dos 
cidadãos. 
 
Nestes termos, por restar devidamente preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 300 do CPC, 
requer o deferimento de tutela de urgência, para que seja concedida medida liminar inaudita altera 
pars, para que: 
 
1) Ocorra a cessação da cobrança extra pela escolha de assentos; 
 
2) Seja concedido aos detentores de necessidades especiais e menores desacompanhados de seus 
genitores o direito de assentar nas primeiras fileiras da aeronave, sem qualquer custo ou condição; 
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3)  Ocorra a cessação da cobrança realizada pela terceira Requerida, concernente ao “Embarque 
Premium LATAM”, que concede ao consumidor prioridade no embarque e garantia de que sua 
bagagem de mão seja acomodada no interior da cabine da aeronave; 
 
4) Que as outras companhias aéreas, Primeira e Segunda Requeridas, se abstenham de promover a 
cobrança por serviços análogos à prioridade do embarque com garantia de acomodação da bagagem 
de mão no interior da cabine, consoante indicado no item anterior.  
 
6. DOS PEDIDOS 
 
Por todo o exposto, requer:  
 
A) A designação de audiência de conciliação, nos termos do artigo 334 do CPC/2015; 

 
B) Sejam as Rés citadas, na pessoa de seu representante legal, para tomar ciência da presente 
demanda e, querendo, contestar a ação, alertando-lhes sobre os efeitos da revelia; 

 
C) Seja deferido o pedido de tutela de urgência, ante a reunião dos elementos autorizadores do 
art. 300 do CPC, para que: 

 
1. as requeridas cessem a cobrança de marcação antecipada de 
assentos, bem como disponibilizem gratuitamente a possibilidade de 
acomodação nas primeiras fileiras da aeronave para todos aqueles 
indivíduos que sejam detentores de necessidades especiais, ou 
menores desacompanhados dos seus genitores, sob pena de multa 
diária por descumprimento, não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
por dia, sem prejuízo do disposto no artigo 84, §5º do Código de Defesa 
do Consumidor e aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da 
justiça, previsto no artigo 77, §§ 1º e 2º do CPC/2015; 

 
2.  a terceira requerida cesse o serviço de “Embarque Premium LATAM”, 
que concede ao consumidor prioridade no embarque e garantia de que 
sua bagagem de mão seja acomodada no interior da cabine da 
aeronave, considerando que tal serviço deve ser disponibilizado a todos 
os passageiros por se tratar de um serviço essencial ao transporte 
aéreo, sob pena de multa diária por descumprimento, não inferior a R$ 
10.000,00 (dez mil reais) por dia, sem prejuízo do disposto no artigo 84, 
§5º do Código de Defesa do Consumidor e aplicação de multa por ato 
atentatório à dignidade da justiça, previsto no artigo 77, §§ 1º e 2º do 
CPC/2015; 
 
3. a primeira e segunda Requeridas, se abstenham de promover a 
cobrança por serviços análogos à prioridade do embarque com garantia 
de acomodação da bagagem de mão no interior da aeronave, 
consoante indicado no item anterior, considerando que tal serviço deve 
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ser disponibilizado a todos os passageiros por se tratar de um serviço 
essencial ao transporte aéreo, sob pena de multa diária por 
descumprimento, não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por dia, 
sem prejuízo do disposto no artigo 84, §5º do Código de Defesa do 
Consumidor e aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da 
justiça, previsto no artigo 77, §§ 1º e 2º do CPC/2015; 
 
 

D) Sejam, ao final, confirmados os pedidos de tutela de urgência, de forma que sejam julgados 
PROCEDENTES todos os pedidos formulados pela parte autora, reconhecendo a gravidade da 
transmissão/comercialização dos assentos em viagens aéreas, expostos ao longo da exordial, 
cessando o acréscimo pecuniário pela escolha de assentos, bem como garantindo gratuitamente aos 
portadores de necessidades especiais e menores desacompanhados dos genitores o direito de 
assentar nas primeiras fileiras da aeronave, e, ainda, a vedação à cobrança de tarifas para prioridades 
no embarque com garantia de acomodação da bagagem de mão no interior da aeronave para todos 
os passageiros, por se tratar de um serviço essencial ao transporte aéreo; 
 
E) Seja julgado PROCEDENTE o pedido para reconhecer a ilegalidade da venda dos assentos e da 
taxa prioritária de embarque com garantia de acomodação da bagagem de mão no interior da 
aeronave, declarando a nulidade de tais cobranças, bem como determinando a devolução direta aos 
consumidores que foram cobrados indevidamente pelos serviços descritos, sob pena de multa diária 
por descumprimento, não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por dia, sem prejuízo do disposto no 
artigo 84, §5º do Código de Defesa do Consumidor e aplicação de multa por ato atentatório a 
dignidade da justiça, previsto no artigo 77, §§ 1º e 2º do CPC/2015; 
 
F) Pugna-se, ainda, que havendo o trânsito em julgado, com decisão de MÉRITO PROCEDENTE, 
seja determinado que as rés comuniquem a todos os seus clientes que adquiriram passagem aérea 
desde 01.06.2018, por SMS/e-mail, sobre a referida condenação, informando-os sobre seus direitos 
e a forma de devolução das tarifas, com a devida comprovação nos autos, sob pena de multa diária, 
em valor não inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sem prejuízo do disposto no artigo 84, §5º do 
Código de Defesa do Consumidor, e aplicação de multa por ato atentatório a dignidade da justiça, 
previsto no artigo 77, §§ 1º e 2º do CPC/2015; 

 
G) Que as Rés sejam condenadas a pagarem indenização pelos danos morais coletivos, em valor 
a ser fixado por Vossa Excelência, o qual se sugere o importe de R$10.000.000,00 (dez milhões de 
reais) a cada Ré, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente e acrescido dos juros legais, até 
o efetivo pagamento e destinado ao FEPDC e ao autor, para realização de projetos destinados ao 
aprimoramento dos direitos e deveres dos usuários do transporte aéreo; 

 
H) Requer a isenção do pagamento de custas judiciais latu sensu, nos termos do art. 18 da LACP 
e art. 87 do CDC; 

 
I) Requer a intimação do ilustre representante do Ministério Público do estado de Minas Gerais, 
para acompanhar o feito na condição de custos legis, nos termos do art. 92 do CDC; 
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J) Requer a intimação do ilustre representante do Ministério Público do estado de Minas Gerais 
(MPMG), para que apresente cópia do inquérito/processo administrativo movido em face inquérito 
instaurado em relação à empresa aérea Azul Linhas Aéreas (Requerida 01); 

 
K) Requer seja publicado edital no órgão oficial, nos termos do art. 94 do CDC, a fim de que os 
interessados possam intervir no processo como litisconsortes; 

 
L) Requer seja aplicada a inversão do ônus probatório no caso em tela, considerando o disposto 
art. 6º, VIII do CDC e §1º, do art. 373, do CPC, especialmente, que seja colacionado documento 
comprobatório do número de passageiros que viajaram nos últimos cinco anos, com a devida 
identificação de quantos realizaram os pagamentos das referidas taxas, bem como o valor médio de 
cada operação, e, ainda, quanto as taxas representam na lucratividade do serviço aeronáutico, sob 
pena de multa diária, em valor não inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sem prejuízo do disposto 
no artigo 84, §5º do Código de Defesa do Consumidor, e aplicação de multa por ato atentatório a 
dignidade da justiça, previsto no artigo 77, §§ 1º e 2º do CPC/2015; 

 
M) Requer seja a Ré condenada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 
à base de 20% sobre o valor da causa e demais cominações legais. 

 
Por fim, pugna para que todas as intimações e notificações sejam direcionadas exclusivamente à Dra. 
Lillian Jorge Salgado, OAB/MG Nº 84.841, sob pena de nulidade de todos os atos processuais. 
 
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos. 
 
Dá-se à causa o valor de R$30.000.000 (trinta milhões de reais). 
 
Nestes termos, pede-se deferimento. 
 
Belo Horizonte, 30 de maio de 2023. 
 

LILLIAN JORGE SALGADO 
OAB/MG 84.841 

 
LANAY MONTEIRO DE CASTRO MAIA 

OAB/MG 193.135 
 

GUILHERME COELHO VAZ 
OAB/MG 222.865 
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Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.800.726 - MG (2018/0054195-0)
  
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : INSTITUTO DEFESA COLETIVA 
OUTRO NOME : INSTITUTO MINEIRO DE POLITICAS SOCIAIS E DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR-POLISDEC 
ADVOGADOS : WALTER JOSE FAIAD DE MOURA  - DF017390 
   LILLIAN JORGE SALGADO E OUTRO(S) - MG084841 
RECORRIDO : KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO 
OUTRO NOME : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADOS : DIOGO VASCONCELOS MAGALHÃES  - MG133620 
   ARTHUR MENDES LOBO E OUTRO(S) - PR046828 
   LUIZ RODRIGUES WAMBIER  - PR007295N
   LUIS PAULO SOUZA AMENO  - MG180006 
ASSIST.LIT : DIRETORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR/PRONCON-BH - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO - "AMICUS CURIAE"

PROCURADOR : MONICA MARIA TEIXEIRA COELHO E OUTRO(S) - MG061780N
EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. MATÉRIAS DE 
ORDEM PÚBLICA. QUESTÃO NÃO DECIDIDA. PRECLUSÃO PRO JUDICATO. 
NÃO OCORRÊNCIA. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO COLETIVA DE 
CONSUMO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. ASSOCIAÇÃO. AUTORIZAÇÃO 
ASSEMBLEAR. DESNECESSIDADE. ART. 82, IV, DO CDC. SUCESSÃO NO POLO 
ATIVO. COLEGITIMADO. POSSIBILIDADE. ARTS. 9º DA LEI 4.717/65 E 5º, § 3º, 
DA LEI 7.347/85.
1. Ação coletiva de consumo que questiona a abusividade da cobrança, em 
contratos de financiamento de veículos, de encargos denominados 
“promotoria de venda”, “taxa de gravame eletrônico” e “taxa de serviços de 
terceiros” e na qual houve sucessão no polo ativo pela ora recorrente, em 
razão da dissolução da autora coletiva originária.
2. Recurso especial interposto em: 26/07/2017; conclusos ao gabinete em: 
11/03/2019; aplicação do CPC/15.
3. O propósito recursal é determinar se: a) houve negativa de prestação 
jurisdicional; b) ocorre preclusão pro judicato em relação a matérias de 
ordem pública e em quais condições; c) há distinção entre os institutos da 
representação e da substituição processual; d) é necessária a autorização 
dos associados à autora coletiva originária para a substituição do polo ativo 
da ação coletiva de consumo.
4. A interposição de recurso especial não é cabível quando ocorre violação 
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Superior Tribunal de Justiça

de dispositivo constitucional ou de qualquer ato normativo que não se 
enquadre no conceito de lei federal, conforme disposto no art. 105, III, "a" 
da CF/88.
5. Ausentes os vícios do art. 1.022 do CPC/15, rejeitam-se os embargos de 
declaração.
6. Mesmo as matérias de ordem pública estão sujeitas à preclusão pro 
judicato, razão pela qual não podem ser revisitadas se já tiverem sido objeto 
de anterior manifestação jurisdicional. Precedentes.
7. Na hipótese concreta, não houve anterior pronunciamento acerca da 
autorização dos associados da autora originária para que a recorrente 
assumisse o polo ativo da ação coletiva de consumo, motivo pelo qual o 
Tribunal de origem estava autorizado a examinar a questão, relacionada à 
legitimidade para a causa.
8. Na representação processual, a atuação em juízo do terceiro é 
instrumentalizada por meio de um mandato ou de uma procuração, de 
modo que quem está em juízo e deduz a pretensão de obtenção de uma 
manifestação judicial são os representados, e não o representante, que age 
em nome dos mandantes ou constituintes nos limites dos poderes que lhe 
foram conferidos, defendendo direito alheio em nome alheio.
9. Na substituição processual, por outro lado, não se leva em conta a 
titularidade do direito material, mas sim a efetividade da tutela jurisdicional 
empreendida, razão pela qual a legislação prevê expressamente a 
possibilidade de terceiros defenderem em juízo direito alheio em nome 
próprio.
10. Por se tratar do regime de substituição processual, a autorização para a 
defesa do interesse coletivo em sentido amplo é estabelecida na definição 
dos objetivos institucionais, no próprio ato de criação da associação, sendo 
desnecessária nova autorização ou deliberação assemblear. Precedentes.
11. A assunção do polo ativo por outro colegitimado deve ser aceita, por 
aplicação analógica dos arts. 9º da Lei 4.717/65 e 5º, § 3º, da Lei 7.347/85, 
na hipótese de dissolução da associação autora original, por aplicação dos 
princípios da interpretação pragmática e da primazia do julgamento de 
mérito.
12. Na hipótese concreta, apesar de sido oportuno o exame pelo Tribunal de 
origem da legitimidade do recorrente para assumir o polo ativo da ação 
coletiva em questão, a conclusão adotada no acórdão recorrido de 
necessidade de autorização dos associados à autora coletiva originária 
dissente da jurisprudência desta Corte, merecendo o julgado ser reformado 
no ponto.
13. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

 

  

ACÓRDÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, conhecer e dar parcial provimento 
ao recurso especial nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Paulo 
de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro 
votaram com a Sra. Ministra Relatora. Dr(a). WALTER JOSÉ FAIAD DE MOURA, pela parte 
OUTRO NOME: INSTITUTO MINEIRO DE POLITICAS SOCIAIS E DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR-POLISDEC. Dr(a). CAMILO ZUFELATO, pela parte OUTRO NOME: INSTITUTO 
MINEIRO DE POLITICAS SOCIAIS E DE DEFESA DO CONSUMIDOR-POLISDEC. 

 
Brasília (DF), 02 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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(/consumidor)

A Fundação Procon de São Paulo anunciou nesta quarta-feira (5) que multou as aéreas Azul,
Gol e Latam Brasil pela prática de cobrar antecipadamente pela escolha de assento de voos.
A soma dos valores das multas para as 3 empresas é de R$ 6,9 milhões.

Segundo informou o Procon-SP, as multas de R$ 481.353,18 (Azul), R$ 2.658.240,00 (Gol) e R$
3.724.899,75 (Latam) serão aplicadas mediante procedimento administrativo.

"A cobrança está em desacordo com o Código de Defesa do Consumidor, que determina que
é abusivo elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. A conduta gera um
aumento no preço total do serviço sem que nenhuma contraprestação seja oferecida ao
consumidor, como, por exemplo, comodidade, maior espaço físico ou outra", afirmou em nota
o Procon.

A Latam informou em nota que a escolha antecipada de assento "é um serviço opcional" e
que prestará os esclarecimentos necessários ao órgão, assim que for notificada.

A Gol não comentou a multa, mas disse que a marcação do assento "pode ser realizada de
forma totalmente gratuita com 48 horas de antecedência do voo".

Por sua vez, a Azul disse que a Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e o Departamento
de Proteção e Defesa do Consumidor “já se posicionaram no sentido de que trata-se de um
serviço adicional e de que não há qualquer ilegalidade na cobrança".

"Caso o cliente não tenha interesse em reservar um assento específico de maneira
antecipada, é possível realizar a marcação, indistintamente e sem qualquer cobrança
adicional, a partir de 48 horas antes da data do voo", informou a Azul, acrescentando que que
prestará os devidos esclarecimentos ao Procon, quando for autuada.
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PRÁTICA ABUSIVA

Procon-MG multa Latam por cobrança
indevida na marcação de assentos
27 de maio de 2022, 12h40 Imprimir Enviar

É abusivo cobrar a mais pela escolha de assentos no avião. Com esse
entendimento, o Procon-MG multou a companhia aérea Latam Airlines Group
S.A. em R$ 10,8 milhões por cobrança indevida para marcação prévia de
assento não diferenciado.

A punição foi aplicada após
notificação da fornecedora e
audiência, em que a empresa
manifestou não ter interesse na
assinatura de um Termo de
Ajustamento de Conduta.

De acordo com o Procon-MG, o
consumidor passa a ter o direito de ser
transportado logo após a aquisição da
passagem aérea, de forma que a ação
de marcar o assento não pode ser
considerada serviço adicional — já
que se trata de consequência óbvia da compra da passagem pelo consumidor. 
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No caso analisado, o assento não tem características específicas que
configurem contraprestação diferenciada, como serviços de bordo, maior
espaço físico ou comodidade.

A Latam, por sua vez, alegou que a cobrança é legal pelo regime de liberdade
tarifária no mercado de aviação civil, e que a escolha de assento específico é
serviço adicional ao contrato de transporte. 

Segundo a 14ª Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Belo
Horizonte, no entanto, essa conduta é uma afronta direta ao Código de Defesa
do Consumidor, configurando prática abusiva.

A decisão administrativa considerou que a companhia aérea incorreu nas
infrações previstas nos artigos 39, incisos V e X, da Lei 8.078/90 (exigir
vantagem manifestamente excessiva do consumidor e elevar sem justa causa o
preço de produtos ou serviços) e no artigo 12, VI, do Decreto 2.181/97 (exigir
do consumidor vantagem manifestamente excessiva). A empresa tem dez dias
para recorrer. Com informações da assessoria do MP-MG.

Topo da página Imprimir Enviar

Revista Consultor Jurídico, 27 de maio de 2022, 12h40
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1 comentário

EXCESSO DE COBRANCAS

Martinsj (Advogado Autárquico)
30 de maio de 2022, 11h23

Nada mais justo essa multa. Pois tive que pagar pela taxa e ao entrar na aeronave me
sentir totalmente enganado com o pagamento da taxa e viajei numa poltrona que
nada de espaco e conforto ofereceu.Um verdadeiro descaso com o consumidor. Me
sentir totalmente lesado e constrangido. Que justica seja feita!

Comentários encerrados em 04/06/2022.
A seção de comentários de cada texto é encerrada 7 dias após a data da sua publicação.
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 2ª Vara do Juizado Especial Cível

Avenida André Araújo s/n, Ao lado do Tribunal de Justiça, Aleixo - CEP 69060-000, Fone: 2129-6647, Manaus-
AM - E-mail: 2jcivel@tjam.jus.br

Autos n.°: 0400202-18.2023.8.04.0001
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível/PROC
Reclamante: Fernando Fabrizio Chaves Fontão
Reclamada: Latam Linhas Aéreas S/A

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Dispensado o relatório (art. 38, caput , da Lei n.º 9.099/95).

DECIDO.

Versa a lide sobre pedido de reparação por danos materiais em razão 
da cobrança pela marcação de assentos em voo da companhia aérea demandada, além de 
indenização por danos morais em decorrência de tal fato.

Deixo de me manifestar sobre o equivocado e descabido pedido de 
revogação dos benefícios da justiça gratuita suscitado na contestação, porquanto não houve 
ainda nos autos a sua apreciação, o que me resguardo para fazer em caso de eventual 
recurso apresentado pela parte demandante, tendo em vista que, em primeiro grau de 
jurisdição, o acesso ao Juizado Especial independerá do pagamento de custas, taxas ou 
despesas (Lei 9.099/95, art. 54).

No mérito, tem-se que a relação jurídica existente entre as partes 
envolve nítida relação de consumo, estando sujeita, assim, a matéria, à disciplina do vigente 
Código de Defesa e Proteção do Consumidor (Lei n.° 8.078, de 11.9.90), inaplicando-se, na 
hipótese, o Código Brasileiro de Aeronáutica, diferentemente do que alega a Requerida, por 
ser o primeiro, lei especial e posterior.

Com efeito, resta incontroversa nos autos a cobrança de taxa pela 
escolha do assento, salientando, todavia, a demandada, em sede de contestação, que, 
"conforme entendimento da ANAC, a reserva de assento é serviço opcional, podendo ser 
cobrado desde que tenha sido contratado pelo passageiro, como é o caso dos autos".

Fundamenta a Requerida essa assertiva no art. 4º, §2º, de alguma 
Resolução cujo número não cita, o qual estabelece:

“Art. 4º

(...)

§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes 
itens:

I  valor dos serviços de transporte aéreo;
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II  tarifas aeroportuárias;

III  valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo 
adquirente da passagem aérea e arrecadados por intermédio do 
transportador.

§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais
serviços opcionais contratados ativamente (regra opt-in)
pelo consumidor no processo de comercialização da
passagem aérea. (grifo do original)

Por primeiro, não é verdadeira a ilação de que a marcação do assento 
não compõe o valor total da passagem aérea e que constitui, assim, um serviço opcional, 
estando, por conseguinte, albergada a companhia aérea pelo retrotranscrito dispositivo, 
notadamente porque, segundo a própria Requerida em sua contestação, “após a compra dos 
bilhetes o passageiro tem a possibilidade de reservar seu assento mediante o pagamento
de taxa de acordo com o perfil da passagem adquirida pelo passageiro, ou caso não 
aceite, o assento será determinado no momento do check-in." (grifei)

E arremata a Requerida: “A Latam em seu website disponibiliza todas 
as informações necessárias ao passageiro, inclusive a confirmação ao realizar a compra de 
sua passagem, o seu assento será selecionado de forma automática. Caso o passageiro 
prefira, o mesmo poderá escolher seu assento, mas dependendo da tarifa adquirida
será necessário o pagamento extra”. (grifei)

Ora, se a marcação do assento é realmente um serviço opcional e não 
está incluído no valor dos serviços de transporte aéreo previsto no citado art. 4º, inciso I, é 
de se indagar da Requerida, porque sua cobrança depende do valor da tarifa adquirida?

Ou estar-se-ia diante de uma evidente e descarada hipótese de venda 
casada, ocorrente quando há o condicionamento no fornecimento de produto ou serviço ao 
fornecimento de outro produto ou serviço, prática abusiva prevista no art. 39, I, do citado 
CDC.

Em outro plano, a cobrança pela marcação de assento configura 
prática abusiva por elevar, sem justa causa, o preço do transporte aéreo, tudo nos termos do 
artigo 39, inciso X, do Código de Defesa do Consumidor, que assim dispõe:

" Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre 
outras práticas abusivas:

(...)

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços;"

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/s

gc
r/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
40

02
02

-1
8.

20
23

.8
.0

4.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

9B
91

67
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 M
A

R
C

IO
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 A
LB

U
Q

U
E

R
Q

U
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
03

/2
02

3 
às

 1
3:

43
 .

fls. 93



Num. 9822824818 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:02
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330200900009818913887
Número do documento: 23053016330200900009818913887

ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 2ª Vara do Juizado Especial Cível

Avenida André Araújo s/n, Ao lado do Tribunal de Justiça, Aleixo - CEP 69060-000, Fone: 2129-6647, Manaus-
AM - E-mail: 2jcivel@tjam.jus.br

Sobre o citado dispositivo de lei, Leonardo de Medeiros Garcia, em 
seu “Código de Defesa do Consumidor Comentado: artigo por artigo, 16ª ed.  Salvador: 
JusPODIVM, 2021, p. 399, aduz que “o inciso foi sugerido pelo Ministro do STJ, Antônio 
Herman de Vasconcellos, e visa assegurar, mesmo diante de um regime de liberdade de 
preços, que o Poder Público e o Judiciário possam controlar o chamado preço  abusivo . O que 
se veda é a possibilidade de uma elevação nos preços sem que tenha um motivo (justa 
causa) como o aumento da matéria-prima, o aumento do salário-mínimo, que reflita no preço 
final do produto ou serviço.”

E continua: “Aplicando o referido inciso, o STJ vem entendendo que a 
mudança abrupta nos preços de seguro ofende o sistema de proteção ao consumidor, 
principalmente os postulados da boa-fé objetiva.”1

Tal mudança abrupta de comportamento, aliás, pelas companhias 
aéreas, no tocante a essa cobrança de uma hora pra outra pela marcação de assentos em 
voos comerciais, à luz dos princípios que orientam as relações de consumo, configura a 
ocorrência da teoria do "venire contra factum proprium", amplamente acolhida pela doutrina 
e jurisprudência pátria.

Trata-se da proibição do comportamento abrupto, que viola a boa fé-
objetiva, causando espanto e surpresa na outra parte. Segundo tal instituto, não pode o 
fornecedor, modificando as expectativas legitimamente estabelecidas, alterar padrão de 
comportamento de modo abrupto, causando surpresa e perplexidade.

A jurisprudência não tem tolerado práticas semelhantes à narrada:

"Seguro-saúde. Cobertura. Cirrose provocada por vírus 'C'. Exclusão. 
Precedentes. Adquirida a doença muito tempo após a assinatura do 
contrato, desconhecida do autor, que, em outras oportunidades, 
obteve tratamento com reembolso, diante de situação semelhante, 
não há fundamento para a recusa da cobertura, ainda mais sendo de 
possível contaminação em decorrência de tratamento hospitalar, 
ocorrendo a internação diante de manifestação aguda, inesperada" 
(STJ, REsp. 255.065, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 
05/04/01, p. DJ 04/06/01).

A boa doutrina tem se dedicado ao tema: Anderson Schreiber tem por 
pressupostos do instituto versado: a) um "factum proprium", ou seja, uma conduta inicial; b) 
a legítima confiança de outrem na conservação do sentido objetivo desta conduta; c) um 
comportamento contraditório com este sentido objetivo; d) um dano, ou pelo menos um 
potencial dano a partir da contradição. (A proibição  de  comportamento  contraditório;  a tutela  
da  confiança  e 'venire  contra  factum  proprium' . Rio de Janeiro: Renovar, 2005, p. 271).   

  

1 REsp 1073595/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJe 29/04/2011).
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 2ª Vara do Juizado Especial Cível

Avenida André Araújo s/n, Ao lado do Tribunal de Justiça, Aleixo - CEP 69060-000, Fone: 2129-6647, Manaus-
AM - E-mail: 2jcivel@tjam.jus.br

Outrossim, nos parece irrefutável a conclusão de que a cobrança 
objeto do litígio é nula por acarretar desvantagem exagerada para o consumidor em virtude 
de onerosidade excessiva, conforme previsto no artigo 51, inciso IV, §1º, e inciso III, do 
referido CDC.

Art. 51. São nulas de pleno 
direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que:

IV  estabeleçam obrigações 
consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 
equidade.   

O conceito de “desvantagem exagerada”, para Claudia Lima 
Marques3, “vem explicado, de forma bastante aberta e flexível, no § 1º do art. 51. No 
sistema do CDC, presume-se exagerada a vantagem que: I  ofende os princípios 
fundamentais do sistema jurídico a que pertence; II  restringe direitos ou obrigações 
fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o 
equilíbrio contratual; III  se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, 
considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras 
circunstâncias peculiares ao caso”. 

Sobre tal dispositivo legal, ainda, a abalizada doutrina do já citado 
Leonardo de Medeiros Garcia, segundo a qual "percebe-se a preocupação do legislador em 
manter sempre o equilíbrio contratual. Assim, são vedadas obrigações iníquas (injustas, 
contrárias à equidade), abusivas (que desrespeitam valores da sociedade) ou que ofendam 
princípios da boa-fé objetiva (como a falta de cooperação, de lealdade, quando frustra a 
legítima confiança criada no consumidor) e a equidade (justiça do caso concreto).

Note-se que a boa-fé objetiva e a equidade são verdadeiras cláusulas 
gerais a ser observadas em todo e qualquer contrato. Exigirá do intérprete, então, diante de 
um caso concreto, buscar o equilíbrio entre as partes contratantes, de modo a alcançar a 
justiça contratual."

Outrossim, atingido encontra-se o inciso V do já citado artigo 39 do 
CDC:

"V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;"

O conceito do que venha a ser vantagem excessiva está no artigo 51, 
§ 1º e incisos do CDC, onde se fala em equilíbrio contratual, interesse das partes e outros 
parâmetros de relevância.

3 Comentários ao Código de Defesa do Consumidor / Claudia Lima Marques, Antônio Herman V. Benjamin, Bruno Miragem
 3. ed. Rev., atual. e ampl. - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 1029. 
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 2ª Vara do Juizado Especial Cível

Avenida André Araújo s/n, Ao lado do Tribunal de Justiça, Aleixo - CEP 69060-000, Fone: 2129-6647, Manaus-
AM - E-mail: 2jcivel@tjam.jus.br

Há onerosidade excessiva quando se propicia o enriquecimento sem 
causa, o que fere também o princípio da equivalência contratual.4 O princípio da 
equivalência, por sua vez, visa a manutenção de um equilíbrio entre as prestações e 
contraprestações. Nessa imbricação legal atinge-se a equidade contratual, denotando a 
preocupação da Lei em tutelar os legítimos interesses e expectativas das partes, com os 
olhos voltados para os efeitos do contrato.

Reconhecendo, pois, que o serviço fornecido pela Requerida no que 
concerne a cobrança pela marcação de assento aos usuários de voos comerciais não atinge o 
resultado para o qual era voltado e, não havendo comprovação da inexistência do defeito 
decorrente de tal cobrança indevida é de ser reconhecida como pertinente a pretensão 
autoral no tocante a restituição do valor pago por tal serviço.

No concernente a indenização por dano moral, todavia,   observa-se, 
de pronto, que não há nos autos demonstração de que a parte Requerente tenha 
experimentado qualquer lesão em seus direitos da personalidade, relativamente a conduta 
atribuída a demandada, inexistindo, por tal, reparação de tal natureza a ser concedida.

Registre-se, a propósito, escólio da lavra do Desembargador do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Sérgio Cavalieiri Filho, em sua consagrada 
obra Programa de Responsabilidade Civil, 5ª edição, editora Malheiros, fl. 98:

“... mero inadimplemento contratual, mora ou prejuízo econômico não
configuram, por si sós, dano moral, porque não agridem a dignidade
humana. Os aborrecimentos dele decorrentes ficam subsumidos pelo dano
material, salvo se os efeitos do inadimplemento contratual, por sua
natureza ou gravidade, exorbitarem o aborrecimento normalmente
decorrente de uma perda patrimonial e também repercutirem na esfera da
dignidade da vítima, quando, então, configurarão dano moral.”

À vista do exposto, e por tudo mais quanto dos autos, consta, JULGO 
PROCEDENTE, EM PARTE, o pedido para condenar a requerida LATAM LINHAS AÉREAS S/A a 
pagar ao autor FERNANDO FABRIZIO CHAVES FONTÃO, a título de restituição, a importância 
de R$564,00 (quinhentos e sessenta e quatro reais), devidamente atualizada desde a data 
do efetivo desembolso (06/11/2022) e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, a partir 
da citação (02/02/2023) até o efetivo pagamento, nos moldes dos artigos 405 e 406 do 
Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Improcedente o pedido de indenização por danos morais.

Nos termos do que dispõe o art. 52, inciso III, da Lei 9.099/95, fica a 
parte demandada ciente de que deverá cumprir os termos desta sentença tão logo ocorra o 
seu trânsito em julgado, sob pena de instauração, a requerimento da credora, do 
competente cumprimento de sentença, nos termos dos arts. 52, inciso IV, da Lei 9.099/95 e 
523 do NCPC.

4 Idem, pág. 521.
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 2ª Vara do Juizado Especial Cível

Avenida André Araújo s/n, Ao lado do Tribunal de Justiça, Aleixo - CEP 69060-000, Fone: 2129-6647, Manaus-
AM - E-mail: 2jcivel@tjam.jus.br

Sem ônus sucumbenciais, face ao disposto no art. 55, da Lei n.º 
9.099/95.

Cumprida voluntariamente a sentença, arquivem-se, 
independentemente de outro despacho.

Publique-se, intimem-se, atentando aos pedidos de preferência 
formulados às fls. 14 e 91, e cumpra-se. 

Manaus, 3 de março de 2023.

assinado digitalmente
Luís Márcio Nascimento Albuquerque

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios - TJDFT
voltar

Circunscrição :1 - BRASILIA
Processo :2016.01.1.011063-6
Vara : 1701 - JUIZADO ESPECIAL ITINERANTE DE BRASÍLIA

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório nos termos do art. 38, "caput", da Lei nº 9.099/95. DECIDO.
Promovo o julgamento antecipado do pedido com fundamento no artigo 355, inciso I, do novo Código de
Processo Civil.
Presentes os pressupostos processuais, não havendo questão de ordem processual pendente, passo ao exame
do mérito.
Cuida-se de ação de conhecimento em que o autor pleiteia repetição, em dobro, de indébito, por entender
indevida a cobrança de tarifa para marcação de assento em voo ofertado pela ré.
Narra o autor, em síntese, ter firmado contrato de transporte aéreo com a ré referente ao trecho Brasília/Paris
/Brasília para si e sua esposa, e que, por ocasião da compra das passagens, quando oportunizada a escolha dos
assentos a serem ocupados, deparou-se com a cobrança de taxa, razão da sua irresignação.
A ré, por sua vez, apresentou contestação em que aduz a legalidade da cobrança efetuada e a impossibilidade
de reembolso.
A relação jurídica obrigacional formalizada entre as partes, que restou comprovada pelos documentos de fl.
20/23, qualifica-se como de consumo (artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor).
Restou incontroversa nos presentes autos, uma vez que ambas as partes a reconhecem, a cobrança de taxa
pela escolha dos assentos "duo", em fileira de dois assentos, a serem ocupados na aeronave pelo autor e sua
esposa. Corrobora tal conclusão o documento de fl. 19 que comprova o pagamento de duas taxas, no valor,
cada, de R$265,96.
Conforme salientado pela ré em contestação (fl. 30), a Agência Nacional de Aviação Civil não regulamenta a
política de marcação de assentos, razão pela qual esta varia de acordo com a companhia aérea.
Porém, entendo que a cobrança de tarifa para escolha de assento, dentro da mesma classe, sem que a
companhia aérea ré ofereça contraprestação diferenciada para os passageiros que neles desejam se acomodar,
configura prática abusiva por elevar, sem justa causa, o preço do transporte aéreo, tudo nos termos do artigo
39, inciso X, do Código de Defesa do Consumidor, que assim dispõe:

" Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:
(...)
X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços;"

Além disso, a cláusula contratual que prevê a referida cobrança é nula por acarretar desvantagem exagerada
para o consumidor em virtude de onerosidade excessiva, conforme previsto no artigo 51, inciso IV, §1º, e
inciso III, do referido diploma legal.
Ao contrário do que ocorre com os serviços ofertados para classes diferentes dentro do mesmo voo, no caso
em apreço, não há qualquer diferenciação dos serviços prestados para o autor nos assentos "duo", sendo a

TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios https://cache-internet.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?MGWLPN=SERVID...

1 of 2 26/05/2023, 13:55

https://cache-internet.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?MGWLPN=SERVIDOR1&NXTPGM=tjhtml34&ORIGEM=INTER&CIRCUN=1&SEQAND=29&CDNUPROC=20160110110636#
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única característica distinta a fileira de duas poltronas lado a lado em vez de mais lugares, como ocorre na
maior parte das configurações internas das aeronaves.
Ressalto que tal diferenciação não ocorre para maior comodidade dos passageiros, como se verifica no aviso
acostado pela própria ré à fl. 32, no qual resta consignado que os assentos "duo" em fileira de 2 têm
inclinação e conforto padrões, ou seja, sem qualquer acréscimo na qualidade dos serviços ofertados, sendo,
portanto, indevida a cobrança efetuada para a marcação de assento dentro da mesma classe econômica paga
pelo usuário.
Ainda que assim não fosse, a ré não informa, em sua contestação, acerca de qualquer característica
diferenciada dos assentos "duo" marcados, sendo a nomenclatura especial utilizada somente para se referir a
assentos em fileiras com duas cadeiras.
Também não entendo razoável, no caso concreto, que o passageiro não possa escolher um assento, sem a
cobrança de tarifa, ao lado da sua esposa gestante para uma viagem de cerca de 11 horas de duração, quando
há poltronas vizinhas disponíveis dentro da mesma classe do avião no ato da compra da passagem ou do
embarque.
Assim, anoto que é permitido para qualquer usuário, dentro da mesma classe, efetuar a marcação de assentos,
sem a cobrança de nenhuma tarifa pela escolha de poltronas que não ofereçam contraprestações
diferenciadas, tais como serviços de bordo e condições de inclinação e largura mais confortáveis do que as
padronizadas. Tal marcação não acarreta nenhuma contraprestação ou onerosidade para a ré.
Não há, portanto, como eximir a ré do reembolso das taxas pagas indevidamente pelo autor para a marcação
dos dois assentos "duo", no valor total de R$531,92, como demonstra a fatura do cartão de crédito de fl. 19.
Contudo, a repetição deve ser de forma simples e não em dobro, uma vez que a cobrança, prevista no "site"
da ré e informada ao consumidor, retrata hipótese de engano justificável.
Nesse sentido, prevê o parágrafo único do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor, "in verbis":

"O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do
que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável."

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a ré a pagar ao autor
a quantia de R$531,92 (quinhentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos), devidamente atualizada
desde a data do efetivo desembolso, qual seja, 22.01.2016 (fl. 19) e acrescida de juros moratórios de 1% ao
mês, a partir da citação (25.02.2016) até o efetivo pagamento, nos moldes dos artigos 405 e 406 do Código
Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.
Julgo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, da Lei 13.105/15 - NCPC.
Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei nº 9099/95).
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Publique-se; registre-se e intimem-se.

Brasília - DF, terça-feira, 10/05/2016 às 19h38.

TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios https://cache-internet.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?MGWLPN=SERVID...

2 of 2 26/05/2023, 13:55



Num. 9822836112 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:02
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330277000009818925181
Número do documento: 23053016330277000009818925181

 
 

 
 

 
 

 
 



Num. 9822836112 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:02
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330277000009818925181
Número do documento: 23053016330277000009818925181

 
 

 
 

 



Num. 9822819810 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:03
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330300500009818908879
Número do documento: 23053016330300500009818908879

 
 

 
 



Num. 9822819810 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:03
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330300500009818908879
Número do documento: 23053016330300500009818908879

 

 
 

 



Num. 9822819810 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:03
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330300500009818908879
Número do documento: 23053016330300500009818908879

 



Num. 9822832317 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:03
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330325900009818921386
Número do documento: 23053016330325900009818921386

=

 
 
 

 
 

 



Num. 9822832317 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:03
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330325900009818921386
Número do documento: 23053016330325900009818921386

 



Num. 9822770438 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:03
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330362400009818859507
Número do documento: 23053016330362400009818859507

 
 

 
 



Num. 9822770438 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:03
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330362400009818859507
Número do documento: 23053016330362400009818859507

 
 
 

 
 
 

 



Num. 9822770438 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:03
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330362400009818859507
Número do documento: 23053016330362400009818859507

 
 

 



Num. 9822836724 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:03
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330388400009818925793
Número do documento: 23053016330388400009818925793

 
 
 

 
 

 
 
 



Num. 9822836116 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:04
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330412800009818925185
Número do documento: 23053016330412800009818925185

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 



Num. 9822836116 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:04
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330412800009818925185
Número do documento: 23053016330412800009818925185

 
 
 
 
 
 

 
 



Num. 9822836116 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:04
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330412800009818925185
Número do documento: 23053016330412800009818925185

 
 



Num. 9822802068 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:04
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330439500009818891137
Número do documento: 23053016330439500009818891137

 
 
 

 
 

 



Num. 9822802068 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:04
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330439500009818891137
Número do documento: 23053016330439500009818891137

 
 

 
 

 



Num. 9822816562 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:04
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330463500009818905631
Número do documento: 23053016330463500009818905631

 
 
 

 
 



Num. 9822816562 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:04
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330463500009818905631
Número do documento: 23053016330463500009818905631

 
 

 
 

 



Num. 9822836212 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:05
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330495000009818925281
Número do documento: 23053016330495000009818925281

 
 
 

 
 

 
 



Num. 9822836212 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:05
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330495000009818925281
Número do documento: 23053016330495000009818925281

 
 

 
 

 



Num. 9822836212 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:05
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330495000009818925281
Número do documento: 23053016330495000009818925281

 
 
 



Num. 9822831023 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:05
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330519100009818920092
Número do documento: 23053016330519100009818920092

 
 
 

 
 
 



Num. 9822831023 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:05
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330519100009818920092
Número do documento: 23053016330519100009818920092

 
 

 
 

 
 
 

 



Num. 9822831023 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:05
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330519100009818920092
Número do documento: 23053016330519100009818920092

 

 
 

 



Num. 9822797023 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:05
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330548100009818886092
Número do documento: 23053016330548100009818886092

 
 

 
 

 



Num. 9822797023 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:05
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330548100009818886092
Número do documento: 23053016330548100009818886092

 
 

 
 

 
 



Num. 9822807320 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LILLIAN JORGE SALGADO - 30/05/2023 16:33:05
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053016330568600009818896389
Número do documento: 23053016330568600009818896389

 

 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

 
 
Por este instrumento particular de procuração: INSTITUTO DEFESA COLETIVA, 
estabelecida a Avenida Brasil, nº 1.438 – Sala 1201 - Bairro Funcionários, CEP: 
30.140-003 – Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 12.034.235/0001-83, 
neste ato representado por, ELEN PRATES DE SOUZA, DIRETORA EXECUTIVA DO 
INSTITUTO DEFESA COLETIVA, brasileira, casada, Advogada, inscrita no CPF sob o nº 
081.537.916-13, residente e domiciliada a Rua W Três, nº 4, Barreiro de Cima, Belo 
Horizonte – Minas Gerais, CEP 30.628.010, nomeio como procuradora LILLIAN JORGE 
SALGADO, brasileira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o nº 84.841, com escritório 
profissional a Avenida Brasil, nº 1438, sala 1202, Bairro Funcionários, Belo Horizonte 
– Minas Gerais, a quem concedo poderes para, nos termos da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor) e da Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), 
para propor AÇÃO COLETIVA em face do em face de AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS S.A., empresa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.296.295/0001-60, com sede na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, nº 
939, 9 andar do Edif. Jatoba Cond Castelo Branco Office Park, bairro: Tamboré, em 
Barueri – SP; GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.164.253/0001-87, com sede em Rua Tamoios, 
nº 246, bairro: Campo Belo, CEP:  04630-000, em São Paulo – SP; LATAM AIRLINES 
GROUP S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
33.937.681/0001-78, com sede em Rua Ática, nº 673, Sala 5001, bairro: Vila 
Alexandria, CEP: 04634-042, em São Paulo – SP, podendo a mandatária receber 
citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, levantar 
alvarás, firmar compromisso/acordos e substabelecer está a outrem.  
 
Belo Horizonte, 30 de maio de 2023. 
 

 
______________________________________________ 

ELEN PRATES DE SOUZA 
INSTITUTO DEFESA COLETIVA 
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